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Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 252/2020.
SÚMULA: Cede Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base 
na Lei nº 239/2012, de 21 de março de 2012 e 3º Termo Aditivo do Convênio nº 004/2016,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Ceder à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ALTO PARAÍSO, o servidor 
LUIZ CARLOS BARROSO, portador da CI/RG nº. 3.707.830-1 SSP/PR, ocupante do cargo Efetivo de SERVENTE DE 
OBRAS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, a partir de 18 
de junho de 2020, com ônus para o município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 (dezessete) dias do 
mês de junho de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte Royalties - Minerais 16/06/2020 544,23                        
TOTAL REPASSE 544,23                        

FNDE - Transferência Salário Educação 16/06/2020 9.534,31                     
TOTAL REPASSE 9.534,31                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 17 de Junho de 2020.

Prefeitura MuniciPal de altOnia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 034/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à Contratação de empresa para fornecimento de pedra britada para 
readequação de estradas rurais, conforme convenio 4500047051, firmado entre o Município de Altônia e a Itaipu 
Binacional.
VALOR MÁXIMO: R$ 44.000,00  (quarenta e quatro mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.17/06/2020
ABERTURA: 30/06/20 ÀS 09:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 17/06/20
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de altOnia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 079/2020
Revoga o Edital de Pregão Presencial nº. 29/2020 de 29 de maio de 2020 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o Pregão Presencial nº. 029/2020 de 29 de maio 
de 2020, que tinha como objeto: REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de Coleta, Transporte e destinação Final de acordo com a legislação vigente para resíduos Pertencentes 
aos Grupos A - Infectante B - Químicos e Perfuro Cortantes, produzidos pelos Serviços Municipais de Saúde, Coleta, 
Transporte e Encaminhamento para Tratamento de Resíduos provenientes de exumações realizadas no Cemitério 
Municipal, coleta, transporte e destinação final de acordo com as normas ambientais vigentes, de Resíduos sólidos e 
líquidos produzidos pelo Pátio Rodoviário Municipal.
 Art. 2º - A Revogação se dá em, em conformidade da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, todas as fases 
internas e externas já decorridas do processo em tela, por conveniência Administrativa.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 de junho de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 138/2020, DE 17 DE JUNHO DE 2020
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2020 – PREGÃO Nº 23/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de cafezal do sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
003/2020, de 21 de janeiro de 2020,      
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: CHIAPETTI COMÉRCIO DE CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA, o 
resultado do Processo Licitatório nº 56/2020 – Pregão nº 23/2020.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: CHIAPETTI COMÉRCIO DE CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA, 
vencedora do certame, perfazendo um montante de R$ 373.000,00 (trezentos e setenta e três mil reais), o resultado 
do Processo Licitatório nº 56/2020 – Pregão nº 23/2020, que tem como objeto a compra de um caminhão basculante 
traçado novo, zero quilômetros, no atendimento da Secretaria Municipal de Agricultura - Convenio MAPA nº 
890182/2019, celebrado entre Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento / Município de Cafezal do Sul.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de junho de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

Decreto  nº 137/2020 de 9 de junho de 2.020

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2020,  no  valor  de  R$8.088,00  (oito  mil  e  oitenta  e  oito  reais),  para  atendimento  das
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  898/2019  de  16/12/2019.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

405 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

8.088,001023

8.088,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

8.088,00Prestação Pecuniária do Poder Judiciário alocado no Fundo E1023 (1023)

8.088,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 9 dias do mês de junho de 2.020

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 33/2020, DE 17 DE JUNHO DE 2020
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 24/2020.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 24/2020, de 15 de abril de 2020 e homologado pelo 
Edital nº 29/2020, de 30 de abril de 2020,
RESOLVE:
I - CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 20/2020 
para comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 18 a 22 
de junho de 2020, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumirem as vagas ofertadas, 
conforme segue:
CARGO: TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM
Nº
INSCR. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
04 LENI FRANCIELI DE OLIVEIRA 9.268.328-1/PR 2º
II - DETERMINAR que a candidata convocada apresente cópia autenticada em cartório da documentação abaixo, ou 
cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
d) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
e) Titulo e Eleitor com o último comprovante de votação;
f) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se do sexo masculino;
g) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
h) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
i) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
j) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
k) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário ( www.fazenda.pr.gov.br );
l) Atestado de Antecedentes Criminais expedido pelo Instituto de Identificação do Paraná ( www.ii.pr.gov.br );
m) Exame médico pericial atestando estar em condições para o trabalho;
n) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Comprovante de residência.
III - A candidata deverá ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir 
se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga implicará 
na perda da vaga e consequente desclassificação.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de junho de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.36/2020 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de um ônibus Urbeno Escolar acessível Piso Alto – Onurea.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 11/2019. Processo administrativo FNDE: 23034.019710/2017-78
Dotação orçamentária:
Programa de trabalho fonte Elemento de despesa
12.361.1400.2.011 103 4.4.9.0.52.00.00
12.361.1400.2.011 3150 4.4.9.0.52.00.00
R$ 222.900,00 (duzentos e vinte e dois mil e novecentos  reais).  
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA..  Data: 09 DE ABRIL DE 2020.

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N. º2249/2020
 DATA: 17 de Junho de 2020.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade TOMADA DE PREÇOS, n. º 002/2020.
Processo Administrativo nº 044/2020.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão de Licitação.
DECRETA:
Art. 1º). Fica adjudicado o resultado do processo licitatório, modalidade Tomada de Preços n. º 002/2020 em favor da 
empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
 Art. 2º). Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Tomada de Preços n. º 002/2020, o Item I, 
em favor da empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, TENDO COMO OBJETO EXECUÇÃO DE 3.332,43M2 DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO, COM SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, BASE 
DE SOLO CIMENTO 4%, IMPRIMAÇÃO, REVESTIMENTO EM TST, MEIO-FIO DE CONCRETO COM SARJETA, 
URBANISMO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIAS. CONFORME PROJETOS, PLANILHAS, NORMAS, 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
 Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 17 dias do mês de Junho de 2020.
 Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2020 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS 
LTDA - EPP para a prestação de serviços de Implantação e Manutenção do Sistema E-Sic , para compor Portal de 
Transparência do Consorcio Intermunicipal de Saúde – CISA - AMERIOS , conforme determina Lei 12.527/2011. Com 
dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 018/2020, anexo. Em 
16 de junho de 2020. 
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2020 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CARDIODAY – CLINICA MÉDICA LTDA - ME  para 
prestação de serviços na especialidade de cardiologia, com a realização de consultas e exames/procedimentos de 
apoio e diagnóstico, conforme editais de chamamento público nº 001/2020, n° 003/2020 - Credenciamento de Serviços 
de Saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 021/2020  anexo. Em 
05 de Junho de 2020. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº242/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão Presencial nº 39/2020, dando outras 
providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 407/2019 de 
03 de dezembro de 2019, publicado em 04/12/2019, sobre o Processo de Licitação nº 70/2020, que tem por objeto 
contratação de empresa para aquisição de materiais gráficos para uso de diversas secretarias no período de 12 meses
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
A P RODRIGUES & RODRIGUES LTDA  R$ 7.473,73 Sete mil quatrocentos e quatrocentos e setenta três 
reais e setenta três centavos 
EDITORA E PAPELARIA  UMUARAMA LTDA  R$ 5.807,00 Cinco mil e oitenta sete reais 
MARCOS VINICIUS BARBOSA 09199971984 R$ 6.469,00 Seis mil quatrocentos sessenta nove reais 
REDUCOPIA COPIADORA LTDA R$ 3.690,00 Três mil seiscentos e noventa reais 
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL,17 de junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 13 DE 18 DE JUNHO DE 2020
SÚMULA: Altera o Sistema Tributário Municipal (Lei complementar nº 8/2013) de Cruzeiro do Oeste – PR., instituindo 
a taxa de licenciamento ambiental municipal e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica criada a Taxa de Licenciamento Ambiental Municipal, que tem como fato gerador o exercício regular 
do Poder de Polícia da Administração Pública Municipal nas diversas fases e procedimentos do licenciamento 
ambiental, de empreendimentos ou atividades no âmbito do Município de Cruzeiro do Oeste, considerados efetiva ou 
potencialmente causadores de poluição local, bem como, demais serviços técnicos ambientais.
Parágrafo único. São considerados sujeitos passivos da Taxa Ambiental Municipal todas as pessoas físicas ou 
jurídicas que necessitem dos serviços relacionados à área ambiental.
Art. 2º Fica alterado o Capítulo VIII do Título V da Lei Complementar de nº 8/2013 para fins de constar:
“CAPÍTULO VIII
TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL”
Art. 3º Fica instituído junto ao Capítulo VIII do Título V da Lei Complementar de nº 8/2013 a Seção I e o artigo 255 
para fins de constar:
“Seção I
DA INCIDÊNCIA E FATO GERADOR
Art. 255 A Taxa de Licenciamento Ambiental Municipal, que tem como fato gerador o exercício regular do Poder 
de Polícia da Administração Pública Municipal nas diversas fases e procedimentos do licenciamento ambiental, de 
empreendimentos ou atividades no âmbito do Município de Cruzeiro do Oeste, considerados efetiva ou potencialmente 
causadores de poluição local, bem como, demais serviços técnicos ambientais.
§ 1º São considerados sujeitos passivos da Taxa Ambiental Municipal todas as pessoas físicas ou jurídicas que 
necessitem dos serviços relacionados à área ambiental.
§ 2º Os atos administrativos ambientais emitidos pelo órgão ambiental municipal são relativos às atividades causadoras 
de degradação ambiental classificadas no Anexo único da Resolução CEMA nº 88/2013 e outras regulamentações que 
vierem a complementá-la ou substituí-la.”
Art. 4º Fica instituído junto ao Capítulo VIII do Título V da Lei Complementar de nº 8/2013 a Seção II e os artigos 256 
e 257, para fins de constar:
“Seção II
BASE DE CALCULO, VALOR DA TAXA E ISENÇÕES
Art. 256 A base de cálculo da taxa ambiental é o custo do serviço, considerando-se as análises, projetos, vistorias in 
loco e emissão de documentos e o seu valor é apurado mediante a aplicação dos valores constantes da tabela anexa, 
com reajustes anuais, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 15 (IPCA – 15).
Parágrafo único. A Taxa de Licenciamento Ambiental Municipal terá como base de cálculo, conforme:
I - o porte do empreendimento;
II - o potencial poluidor do empreendimento ou atividade.
§ 1º Os critérios e valores para o cálculo da Taxa Ambiental Municipal estão estabelecidos no Anexo I desta Lei.
§ 2º O potencial poluidor de uma atividade ou empreendimento será caracterizado de acordo com o Anexo Único da 
Resolução CEMA nº 88/2013.
§ 3º Consideram-se: empreendimentos de pequeno porte, nos termos deste artigo, aqueles com área total de até 500 
m²; de médio porte, com área total de 500,01 m² a 5.000m² e de grande porte, acima de 5000 m².
Art. 257 Poderão ser dispensados da cobrança das taxas de que trata esta Lei, a critério da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, em procedimento administrativo próprio e com ratificação do Secretário Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, e o Conselho Municipal de Meio Ambiente por meio de Deliberação em reunião própria:
I - empreendimentos ou atividades considerados de utilidade pública ou interesse social, a cargo de Entidades, 
Associações ou demais Organizações sem fins lucrativos, cadastradas pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, ou outras assim determinadas por regulamentação específica;
II - pedidos de vistoria ou certidões, declarações, laudos ou pareceres, exclusivamente às pessoas físicas, para 
garantia de direitos, desde que comprovada situação de hipossuficiência;
III - outras situações contidas em legislação esparsa.
Parágrafo único. A comprovação de hipossuficiência de que trata o inciso II deste artigo, se dará com o comprovante 
de inscrição do interessado nos programas sociais do governo federal, estadual e/ou municipal ou com Laudo emitido 
pela Secretaria de Assistência Social do Município atestando esta condição.”
Art. 5º O artigo 218 da Lei Complementar nº 8/2013 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 218 As taxas decorrentes das atividades do poder de polícia do Município se classificam deste modo:
I - taxa de licença para localização;
II - taxa de fiscalização de funcionamento de estabelecimento de produção, comércio, indústria, prestação de serviços 
e outros;
III - taxa de fiscalização das instalações, equipamentos, infraestrutura e obras das concessionárias de serviços 
públicos;
IV - taxa de licença sanitária;
V - taxa de licença para o comércio ambulante;
VI - taxa de licença para comércio eventual;
VII - taxa de licença para publicidade;
VIII - taxa de licença para a execução de arruamento, loteamentos e obras;
IX - taxa de licença ambiental;
X - taxa de licença para ocupação do solo nas vias e logradouros públicos.”.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
ANEXO I – TABELA DE VALORES PARA COBRANÇA DE SERVIÇOS AMBIENTAIS
Área utilizadaValor da taxa (percentual sobre a UFM)
Até 500 m²35%
De 500,01 a 1.000 m² 65%
Acima de 1.000 m² 100%

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2020
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste designado pelo Decreto nº 239/2020, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados que a licitação referente à Pregão Presencial 048/2020, 
objetivando aquisição de EPIs e ferramentas de trabalho para uso do departamento de meio ambiente no aterro 
sanitário, está SUSPENSA para revisão e retificação do Termo de Referência e Edital. A nova data de abertura será 
divulgada na forma da Lei, será informada através dos meios constantes no Edital. Para mais informações solicitar via 
E-mail:  licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br. 
Cruzeiro do Oeste, PR, 17 de junho de 2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA
Pregoeiro Oficial

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 12 DE 18 DE JUNHO DE 2020
SÚMULA: Altera as disposições das Leis Complementares nº 04/2020, 05/2020 e 07/2020 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica alterado o anexo III – Mapa de Zoneamento Urbano do Município de Cruzeiro do Oeste, da Lei 
Complementar nº 04/2020, onde se lê “Zona Institucional” passa a constar “Zona Industrial”, conforme anexo desta lei.
Art. 2º - Ficam revogados os incisos VI e VII do artigo 20 da Lei Complementar n.º 05/2020, Lei do Plano Diretor 
Municipal.
Art. 3º - Acrescenta o Art. 49-A, na Lei Complementar nº 05/2020, o qual terá o seguinte teor:
[...]
Art. 49-A. A Macrozona de Lazer e Turismo - MLT corresponde a porção do território onde se insere o Sítio Arqueológico 
do município, podendo ser explorado seu potencial turístico.
Parágrafo único. Para a Macrozona de Lazer e Turismo – MLT ficam estabelecidos os seguintes objetivos:
I.Estabelecer normas para o incentivo do turismo ecológico de forma a minimizar os impactos gerados por essas 
atividades no meio ambiente;
II. Incentivar a criação de espaços de lazer que não afetem de forma negativa o Sítio Arqueológico;
III. Preservar o Sítio Arqueológico.
[...]
Art. 4º - Fica alterado o inciso I, do artigo 8º, da Lei Complementar n.º 07/2020, para constar o seguinte teor:
Art. 8º - ...........................................................
I - 60 Km/h, nas vias de trânsito rápido;
Art. 5º - Fica alterado o anexo III, da Lei Complementar n.º 07/2020, onde se lê a largura mínima de 20m passa a 
constar a largura mínima de 26m, consoante anexo desta lei.
Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97, recebeu os seguintes  
recursos da União:
DATA                  RECURSO                                VALOR ( EM R$)
30/04/2020            CONTR. 1040870-89-MCIDADES             315.360,00
Cruzeiro do Oeste, 17 de junho de 2020.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 760/2020
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
Considerando a justificativa apresentada às fl. 65 pela presidente da Comissão Processante nos Autos de PAD nº 
01/2020;
RESOLVE:
Artigo 1º - PRORROGAR o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão Processante do Processo Administrativo 
nº 01/2020, por mais 30 (trinta) dias, os quais poderão ser prorrogáveis sempre por igual período, conforme artigo 
295, parágrafo único do Estatuto do Servidor Público Municipal – LC nº 006/2005, conforme justificativa do presidente 
da Comissão.  
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

EDITAL N.º 34/2020 
De 16/06/2020 
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 76, DE 04/11/2019. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
CONSIDERANDO o Edital n.º 87/2019-Resultado final do referido PSS, homologado pelo Decreto 
n.º 236/2019, 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para assumir o cargo que se especifica, classificada em 
Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 76/2019, mediante apresentação, 
à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munida com os documentos necessários 
elencados no item 10.4 do referido edital de abertura. 
Cargo: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS.  
002 Daniela Aparecida dos Santos 072.027.709-46 10º 

O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se 
apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetido para o final da lista. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte. (16/06/2020). 
JOÃO JORGE SOSSAI 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 257 
De 16 de junho de 2020 
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA MARIA DE FÁTIMA BUCIOLI LIMA 
RUIZ. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores 
municipais; 
RESOLVE 
CONCEDER Licença Prêmio de 36 (trinta e seis) dias a servidora MARIA DE FÁTIMA BUCIOLI 
LIMA RUIZ, portadora do CPF-N.º-026.756.609-30 e do RG-N.º- 5.686.373-7-SSP/PR, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, referente ao período aquisitivo de 
2014/2019, pelo período de 17/06/2020 à 22/07/2020. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte. (16/06/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
 

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná

câMara MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2020
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020
A Câmara Municipal de Douradina/PR, através de seu Presidente, torna público, para ciência dos interessados, a 
realização de Dispensa de Licitação destinada à aquisição de equipamentos permanentes, tais como geladeira, micro-
ondas e ar condicionado, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Douradina, conforme especificações 
e quantitativos constantes do Termo de Referência:
Item Quant. Descrição
1 01 REGRIGERADOR TIPO GELADEIRA, DUAS PORTAS, FROST FREE; CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 400 LITROS E MÁXIMA DE 450 LITROS, COR PREDOMINANTE BRANCA; TENSÃO 127V; EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA A; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
2 01 FORNO MICRO-ONDAS; CAPACIDADE MÍNIMA DE 28 LITROS E MÁXIMA DE 31 
LITROS; PRATO GIRATÓRIO; COR PREDOMINANTE BRANCO; SELO INMETRO; TENSÃO 127V; EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA A; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
3 01 AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER 9.000 BTUS, FRIO, 220 VOLTS. 
Os interessados deverão encaminhar as suas respectivas propostas pelo e-mail camaradouradina@cmdouradina.
pr.gov.pr, até às 12h do dia 29/06/2020. Douradina, 17 de junho de 2020.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
ERRATA
No Edital da Tomada de Preços 04/2020, Processo 38/2020, Objeto: Contratação de empresa para execução de obra 
de reforma e ampliação do Pronto Atendimento Municipal - PAM de Douradina, Estado do Paraná, do dia 13 de abril 
de 2020, página 05, Item 22.1.4.3, onde se lê, “Declaração de Responsabilidade Técnica, indicando o responsável 
técnico pela execução da obra (engenheiro eletricista ou arquiteto), até o seu recebimento definitivo pelo licitador, 
conforme modelo anexo XII”, lê-se “Declaração de Responsabilidade Técnica, indicando o responsável técnico pela 
execução da obra (engenheiro civil ou arquiteto), até o seu recebimento definitivo pelo licitador, conforme modelo 
anexo XII”.
Douradina-Pr, 17 de junho de 2020.
Fábio da Silva
Divisão de Licitações

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 259
De 17/06/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA MARIA SALETE PANHAN CHIMADA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 25 (vinte e cinco) dias a servidora MARIA SALETE PANHAN CHIMADA, portadora 
do CPF-N.º-830.119.009-49 e do RG-N.º- 5.172.058-0-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação 
Infantil, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, pelo período de 16/06/2020 à 10/07/2020.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte. 
(17/06/2020).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

cOnSelHO MuniciPal de aSSiStÊncia SOcial de eSPeranÇa nOVa – Pr.
RESOLUÇÃO: 003/2020
SÚMULA: Retificar a Resolução 001/2020, Aprovar a adesão do município ao Incentivo Benefícios Eventuais COVID 
19, previsto na Resolução Ad Referendum 004/2020 CEAS/PR e Aprovar seu respectivo Plano de ação.
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
071/98 de 18 de Novembro de 1998 e, considerando reunião mensal realizada no dia dezessete de Junho de 2020, às 
09h00min na sala de Reuniões da Terceira Idade, situada na Rua Floresval Paganini Nogueira 1280.
RESOLVE:
Art. I. Art. I. Aprovar a adesão do município ao Incentivo Benefícios Eventuais COVID 19, deliberado pela Resolução 
Ad Referendum 004/2020 CEAS/PR; retificando a resolução 001/2020. 
Art. II. Aprovar o Plano de ação ao Incentivo Benefícios Eventuais COVID 19 preenchido no Sistema Fundo a Fundo 
– SIFF. 
Art. III. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 17 de Junho de 2020.    
Valdeir Alves Felipe
Vice Presidente do CMAS
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Anexo III – Lei Complementar nº 07/2020 
Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano. 

 

Tipo de via 

Rolamento Estacionamento 
Ciclovia  

(quando existir possibilidade de 
implantação) 

Passeio Público 

Largura mínima Total (m) 

Largura mínima (m) Largura mínima (m) 
Largura da faixa 
bidirecional (m) 

Largura da faixa 
unidirecional (m) 

Largura mínima (m) 

Arterial 3,00 2,50 3,00 1,50 3,00 26,00 

Coletora 3,00 2,50 3,00 1,50 2,50 16,00 

Local 3,00 2,50 - - 2,00 12,50 

 

1 
 

Anexo III – Lei Complementar nº 04/2020 
Mapa de Zoneamento Urbano do Município de Cruzeiro do Oeste. 

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº  117/2020, de 17 de Junho de 2020.

SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora
JESEBEL PAIVA DA SILVA  e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

 
RESOLVE:

I - Conceder LICENÇA MATERNIDADE prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias, a servidora abaixo relacionada:

NOME CPF CARGO PERÍODO PERÍODO DE
GOZO

JESEBEL PAIVA
DA SILVA 079.561.439-00 AUXILIAR

ADMINISTRATIVO 180 DIAS 10/06/2020 A
06/12/2020

II - Esta Portaria em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de junho de
2020.

Alto Piquiri, Quarta-feira, 17 de Junho de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  70/2020
Pregão N.º 29/2020
EXCLUSIVO ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 30 de junho de 2020.
HORÁRIO:  08:15 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa destinada a realizar prestação de serviços de 
borracharia (conserto de pneus), montagem e desmontagem de pneus, vulcanização 
e prensa de mangueiras e troca de pneus pesados para atender toda a frota do 
Município de Alto Piquiri.
TIPO: Menor Preço – Global (LOTE).
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 50.900,00(cinquenta mil e novecentos reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.
pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 17 de junho de 2020
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
ATA DE ABERTURA DO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS– TOMADA DE 
PREÇOS
 N° 03/2020
Aos 17 (dezessete) dias do mês Junho do ano de 2020, na cidade de Cafezal do Sul 
- PR, à Av. Ítalo Orcelli, 604, reuniram-se, a partir das 14h45min, em sessão pública, a 
C.P.L., formada pelos senhores: JESSICA CAROLINE EVANGELISTA – presidente da 
C.PL.,  CLAUDETE PORTILHO ESTABILE – membro e JOSE LAURO TANGANELLI 
NETO - Membro, designados pelo Decreto n.º 130/2020, publicado em 04/06/20, sob 
presidência do 1o. Declinado para analisar e julgar a Tomada de Preços n° 3/20 do 
Processo n° 40/20, cujo objeto trata da contratação de empresa para a construção 
de barracão industrial para coleta seletiva na sede do município, conforme convenio 
nº 312/2019, protocolo nº 15.951.419-6, SIT nº 44145, celebrado entre Secretaria 
de Desenvolvimento Sustentável e do Turismo, o Instituto das Águas do Paraná e 
Município de Cafezal do Sul.
Nenhuma empresa se fez presente para a abertura do envelope de proposta, a 
divulgação de convocação foi feita no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal 
no dia 10/06/20 e no Diário Oficial do Município Umuarama Ilustrado no dia 11/06/20.
A Comissão então procedeu com a conferência do invólucro contendo o envelope nº 2 
(Proposta de Preços) rubricado por todos os presentes quando da realização da Sessão 
Pública que recebeu todos os invólucros em data de 08/05/20, e, comprovada sua 
inviolabilidade, o mesmo fora aberto. Procedeu-se então a conferência do envelope nº 
2 por toda comissão, e então a Presidente autorizou a abertura dos mesmos, para fins 
de verificação de seu conteúdo. Com a conferência do conteúdo da Proposta de Preços. 
Aberto o envelope a comissão analisou a proposta da empresa RCM PAVIMENTAÇÕES 
E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 304.900,00 (trezentos e quatro mil, novecentos reais).
Assim, considerando o menor valor, face a regularidade dos atos praticados, a 
Comissão declarou como VENCEDORA a licitante RCM PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA com o valor proposto acima mencionado. Considerando 
a ausência de representantes das licitantes a esta Sessão, o Presidente destacou 
que o presente resultado será publicado junto ao Diário Eletrônico e Diário Oficial 
do Município de Cafezal do Sul (Jornal Umuarama Ilustrado) na edição do próximo 
dia útil, bem como disponibilizado no Portal da Transparência do site da Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul (www.cafezaldosul.pr.gov.br)
Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente deu por encerrada a presente Sessão, lavrada 
o presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão
ASSINAM:
JESSICA CAROLINE EVANGELISTA                     CLAUDETE PORTILHO ESTABILE
Presidente da C.P.L.                                                      Membro da Titular da C.P.L.
JOSE LAURO TANGANELLI NETO
Membro da Equipe de Apoio

câMara MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 002/2020
ADITIVO 002 AO CONTRATO 2018-01-07 CELEBRADO EM 02/07/2018, 
NA QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA PÚBLICA 
SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA.
A Câmara Municipal Vereadores de ESPERANÇA NOVA, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Av: Juvenal Silva Braga, 235 na 
cidade de ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
01.612.521/0001-62, neste ato representada por seu Presidente, SR. JOSÉ 
MARCOS BICUDO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
6.390.618-2 e do CPF sob o nº. 835.017.979-15, residente e domiciliado na 
Rua Nelson Pereira Bicudo, 260 no Município de Esperança Nova Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e a  EMPRESA INGÁ 
PUBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA., pessoa jurídica de Direito 
Privado, sito à AV. CERRO AZUL, 864 A – Sobre Loja – Zona 2, em MARINGÁ 
inscrita no CNPJ Nº 10.540.117/0001-11, representada pelo Sr. PAULO 
CÉZAR CARDOSO, inscrito no CPF nº 847.146.119-68, ajustam e acordam 
entre si o presente ADITIVO Nº 002 ao contrato de nº 2018-01-07, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera a cláusula segunda do presente contrato, 
passando a duração do contrato para o período de 01/07/2020 até 30/06/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – Altera a Clausula Terceira do presente contrato 
reajustando o valor das parcelas em 2,05 (dois vírgula zero cinco) por cento 
com base no índice INPC, dos últimos 12 meses, passando as parcelas de R$ 
366,20 (trezentos e sessenta e seis reais e vinte centavos) para R$ 373,70 
(trezentos e setenta e três reais e setenta centavos)  referente a manutenção 
técnica e hospedagem do WEB SITE OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESPERANÇA NOVA PARANÁ.
CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Estando assim, justos e contratados, assinam as partes o presente termo 
aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo firmadas.
Esperança Nova - PR, 17 de junho de 2020.
José Marcos Bicudo                 Paulo Cézar Cardoso 
Presidente da Câmara               Sócio-Administrador
Contratante  Contratado
Testemunhas:
Nome:
RG:
Nome:
RG:

câMara MuniciPal de franciScO alVeS
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 001/2020
Dispõe sobre o funcionamento da Câmara Municipal, bem como quanto à retomada 
das sessões ordinárias e extraordinárias e dá outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do 
Paraná, usando suas legais atribuições;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus;
CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo 
novo Coronavírus COVID-19, publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de 
Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO o Plano de Contingência Estadual para Infecção Humana pelo 
novo Coronavírus COVID-19, editado pela Secretaria de Estado de Saúde;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro 
de 2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia do COVID-19;
CONSIDERANDO o contido no Decreto nº 4.230, de 17 de março de 2020, emitido pelo 
Governo do Estado do Paraná, que estabelece, no âmbito da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional do Estado do Paraná, as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública em decorrência da Infecção Humana pelo COVID-19;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço 
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação 
demanda e o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de 
riscos, danos e agravos à saúde pública;
RESOLVE:
Artigo 1º As sessões ordinárias da Câmara Municipal de Francisco Alves serão 
retomadas a partir do dia 19 de junho de 2020.
Artigo 2º Para adentrar ao recinto das sessões, os vereadores, servidores e demais 
cidadãos deverão fazer uso obrigatório de máscara, bem como devem higienizar as 
mãos com álcool em gel, sob pena de proibição de adentrar ao recinto.
Artigo 3º Os assentos do recinto das sessões poderão ser utilizados pelos cidadãos 
presentes desde que respeitado o distanciamento de, no mínimo, duas cadeiras, com 
o objetivo de manter-se o distanciamento social.
Parágrafo único. Fica autorizada a utilização de todas as medidas necessárias ao 
fiel cumprimento da ordem de distanciamento social e diminuição do contágio do 
novocoronavírus, inclusive com a colocação de placas contendo a mensagem de uso 
obrigatório de máscaras e necessidade de utilização de álcool em gel, assim como a 
demarcação dos assentos com a mensagem de “interditado”.
Artigo 4º Fica dispensado qualquer servidor administrativo ou vereador que tenha 
mais de 60 (sessenta) anos de idade, ou gestante, lactante ou que possua doença 
crônica ou outras comorbidades (hipertensão, diabetes, problemas respiratórios, 
oncológicos ou doenças degenerativas) devidamente comprovadas mediante 
documentos médicos, de comparecimento pessoal às dependências da Câmara 
Municipal, sem prejuízo de suas atividades.
Parágrafo primeiro. O servidor administrativo ou vereador que se enquadrar em 
quaisquer das patologias contidas no caput deverá realizar requerimento expresso, 
contendo os respectivos documentos médicos comprobatórios.
Parágrafo segundo. O requerimento de que trata o parágrafo anterior será apreciado 
pela Mesa Diretora, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento 
Interno e Lei Orgânica Municipal.
Art. 5º Em cumprimento ao contido no artigo 2º do Ato do Presidente nº 002, de 20 
de março de 2020, fica limitado o atendimento ao público em geral apenas e tão 
somente pelo telefone (44) 3643-1301, bem como através de envio de e-mail para 
camara_franciscoalves@hotmail.com.
Parágrafo único. Excepcionalmente, caso haja motivo justo e o atendimento deva 
ocorrer de forma presencial, deverá o cidadão cumprir com as mesmas determinações 
necessárias ao comparecimento das sessões, utilizando máscara e higienizando as 
mãos com álcool em gel antes de adentrar as dependências da Câmara Municipal.
Art. 6º Fica mantida a autorização de teletrabalho para os servidores que conseguem 
realizar o serviço de forma remota, conforme contido no artigo 5º, do Ato do 
Presidente nº 002, de 20 de março de 2020, desta Casa de Leis.
Artigo 7º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário e mantendo as disposições favoráveis contidas no Ato do Presidente nº 
002/2020.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezessete 
dias do mês de junho de 2020.
Miguel Arcanjo dos Santos
Presidente
Liomar Mendes Lisboa           
Rubens Eugenio dos Santos
Vice-Presidente     
1º Secretário
Valtair Jacintho da Silva
2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS
Estado do Paraná
PORTARIA N.º  061 DE 17 DE JULHO DE 2020
EXONERA, A PEDIDO, NIVALDA DOS PASSOS.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a Senhora NIVALDA DOS PASSOS, brasileira, casada, funcionária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 6.272.114.6 expedida pela SSP/PR e CPF 
sob nº 881.271.339.49, nomeado, no cargo efetivo de Enfermeira Padrão, do quadro 
único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Francisco Alves, em 02 de abril de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
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Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

REPUBLICAÇÃO DO EDITAL DE LANÇAMENTO Nº 002/2020 

           

  

Considerando o Decreto Municipal nº. 84/2020, de 25 de março de 
2020 que prorrogou os vencimentos do IPTU para o Exercício 2020 e na conformidade da 
Lei Complementar nº 01 de 22 de dezembro de 2006, a Secretaria Municipal de Fazenda, 
pela REPUBLICAÇÃO do presente EDITAL:     

1. NOTIFICA aos senhores proprietários de imóveis, titular do seu domínio útil ou 
possuidor a qualquer título, do LANÇAMENTO do Imposto Predial e Territorial Urbano – 
IPTU e Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública, referente ao exercício 
de 2020, com vencimento da Cota Única para o dia 17/08/2020 com desconto de 10%, ou 
em 3 parcelas com 1ª Parcela para 17/08/2020, 2ª Parcela para 15/09/2020 e 3ª Parcela 
para 15/10/2020, conforme Decreto Municipal 084/2020 de 25 de março de 2020. 

2. Os contribuintes poderão contestar o lançamento até o dia 17/08/2020, através de 
requerimento protocolado no Paço Municipal, dirigido ao Secretário Municipal da Fazenda.  

3. As solicitações de Revisão de Lançamento, Não Incidência prevista no Art. 6º § 4º, 
Redução de Alíquota prevista no Art, 15º § 2º ou Isenção prevista no Art. 18º devem 
protocolar seus requerimentos até o dia 17/08/2020. 

4. Os contribuintes inadimplentes sujeitar-se-ão à incidência de juros de mora de 1% 
(um por cento), atualização monetária pelo índice do INPC e multa moratória de acordo 
com a Lei Complementar nº 001/2006 sobre o valor lançado, sendo que os débitos não 
quitados dentro do mesmo exercício de lançamento serão inscritos em DIVIDA ATIVA e 
estarão sujeitos a cobrança judicial.  

5. Os carnês serão entregues no logradouro dos imóveis sujeitos ao lançamento ou 
no endereço de correspondência informado pelo contribuinte, estando também À 
DISPOSIÇÃO PARA IMPRESSÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE na rede mundial de 
computadores (INTERNET) no endereço eletrônico: www.guaira.pr.gov.br no link IPTU 
Emissão de Guias.  

Guaíra (PR), 10 de junho de 2020. 
 

   
 
 

Antonio Carlos Alves 
Secretário Municipal de 

Fazenda 

Edilamar Piaia Maya 
Diretora do Depto. de Tributação 

Rafael Alexandre Borges 
Fiscal Tributário 
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Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

REPUBLICAÇÃO DO EDITAL DE LANÇAMENTO Nº: 001/2020 
            
 

Considerando o Decreto Municipal nº 84/2020, de 25 de março de 
2020 que prorrogou os vencimentos das Taxas de Verificação de Funcionamento, Taxa de 
Inspeção Sanitária e do Imposto Sobre Serviços – ISS dos Profissionais Liberais, Autônomos 
e demais contribuintes que se enquadram na tributação fixa para o Exercício de 2020 e na 
conformidade da Lei Complementar nº 01 de 22 de dezembro de 2006, a Secretaria Municipal 
de Fazenda, pela REPUBLICAÇÃO do presente EDITAL: 

    

1. NOTIFICA aos senhores proprietários de estabelecimentos comerciais, indústrias, 

prestadores de serviços, feirantes e profissionais liberais, do LANÇAMENTO das Taxas de 

Verificação de Funcionamento, Taxa de Inspeção Sanitária e do Imposto Sobre Serviços – ISS 

dos Profissionais Liberais, Autônomos e demais contribuintes que se enquadram na tributação 

fixa, referente ao exercício de 2020, com vencimento da Cota Única para o dia 20/07/2020, 

conforme Decreto Municipal nº 84/2020, de 25 de março de 2020. 

 

2. Os contribuintes poderão contestar o lançamento até o dia 20/07/2020 através de 

requerimento protocolado no Paço Municipal, dirigido ao Secretário Municipal da Fazenda.  Os 

contribuintes inadimplentes sujeitar-se-ão à incidência de juros de mora de 1% (um por cento), 

atualização monetária pelo índice do INPC e multa moratória de acordo com a Lei 

Complementar nº 001/2006 sobre o valor lançado, sendo que os débitos não quitados dentro do 

mesmo exercício de lançamento serão inscritos em DÍVIDA ATIVA e estarão sujeitos a cobrança 

judicial. A falta do pagamento poderá implicar ainda em exclusão ex-oficio do cadastro 

municipal, e multa, conforme estabelece a Lei Complementar 001 de 22/12/2006 e na forma do 

parágrafo único do artigo 100 da Lei Complementar 002 de 28 de dezembro de 2007.  

 

3. Os carnês serão entregues no logradouro dos respectivos estabelecimentos, pela 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, estando também À DISPOSIÇÃO PARA 

IMPRESSÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE na rede mundial de computadores (INTERNET) 

no endereço eletrônico: www.guaira.pr.gov.br, no link Alvará Emissão de Guias.  

  

 

Guaíra (PR), 10 de junho de 2020. 
 
 

 
 

Antonio Carlos Alves 
Secretário Municipal de 

Fazenda 

Edilamar Piaia Maya 
Diretora do Depto. de Tributação 

Rafael Alexandre Borges 
Fiscal Tributário 

 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
LEI Nº. 995/2020
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2020, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2020 
e inclusão no plano plurianual 2018-2021 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito especial para o exercício de 2020, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2020 e 
inclusão no Plano Plurianual de 2018 a 2021, do município de Esperança Nova - Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir um crédito especial no valor de 6.000,00 (seis mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações 
orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 010 08.244.1017.2.125 * 820 Manutenção das Atividades do FMAS 3.3.90.30.00 6.000,00
TOTAL 6.000,00
* 820 – FNAS – COVID NO SUAS P\ EPI – Portaria 369/2020;
Art. 3º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.7.1.8.12.1.1.00.00.00 * 820 Transferência de Recursos do FNAS – Principal 5.775,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 * 820 Remuneração de Depósitos Bancários – Principal 225,00
TOTAL 6.000,00
* 820 – FNAS – COVID NO SUAS P\ EPI – Portaria 369/2020;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 17 de junho de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 107/2018 
PREGÃO 042/2018 

 
 
  
     
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa J. P. FARIA & CIA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob n.º 02.657.448/0001-08, com sede na Avenida 
Genercy Delfino Coelho, nº 1123, Centro, CEP: 87530-000 Cidade de 
Icaraíma - Estado do Paraná, Telefone para contato (44) 3665-1442, dados 
bancários: Banco do Brasil: Agência: 2119-9 / conta corrente: 8.008-X, neste 
ato devidamente representado pelo Sr. JAIR DE PAULA FARIA, brasileiro, 
empresário, portador do RG nº 1.346.902 SSP/PR e devidamente inscrito no 
CPF sob o nº 281.150.079-00, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
Parecer jurídico aprovando, 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 
107/2018 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência do presente 
contrato é até a data de 31/12/2020 contados a partir da data de 
15/06/2020, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. IV da lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato 
que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
CONTRATUAL - Pela prestação dos serviços do objeto ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de ate R$ 106.600,00 
(cento e seis mil e seiscentos reais). Sendo da seguinte forma: 
 

SERVIÇOS DE SERRALHERIA 
ITEM ESPECIFICAÇÕES Unid. QTDE.  PREÇO UNITÁRIO   VALOR TOTAL  

1 Alambrado malha 7 fio n° 14 MTS 200  R$                        R$                       

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

25,00  5.000,00  

2 Cantoneira 1P x 1/8 BR 150  R$                       
41,00  

 R$                       
6.150,00  

4 
Corrimão em cano  2P.X 1,20 com 
o segundo cano 1 1/2X 1,20 
pintura fundo industrial  

MTS 60  R$                     
118,00  

 R$                       
7.080,00  

5 

Grade de tubo industrial 20 X 20 
X 0,90 montante 30X30X1,20 
colunas 50X50X1,20 com pintura 
fundo industrial. 

MTS 150  R$                     
107,00  

 R$                     
16.050,00  

6 Porta em chapa frisada n° 22  com 
batente 30 x 50 x 1,20 e fechadura MTS 30  R$                     

270,00  
 R$                       

8.100,00  

7 
Portão em tubo industrial 20 X 20 
X 0,90 montante 30 X 30 X 1,20 
CM com pintura fundo industrial. 

MTS 50  R$                     
120,00  

 R$                       
6.000,00  

8 

Serviço de mão de obrade 
soldagem e recuperação de portas, 
grades, vidros, janelas, coberturas, 
e outros. 

HORA 250  R$                     
118,00  

 R$                     
29.500,00  

9 Trave para gol de futebol de salão PÇ 4  R$                     
930,00  

 R$                       
3.720,00  

10 Trave para gol de futebol suíço PÇ 4  R$                  
1.200,00  

 R$                       
4.800,00  

11 Viga U 3P. Chapa n°12 PÇ 100  R$                       
94,00  

 R$                       
9.400,00  

12 Viga U 4P. Chapa n° 12 PÇ 100  R$                     
108,00  

 R$                     
10.800,00  

VALOR TOTAL: R$ 106.600,00 (cento e seis mil e seiscentos reais) 
 
 CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 15 de Junho de 2020. 
 
 

_____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 

_______________________________________________ 
J. P. FARIA & CIA LTDA - ME  

Contratada 
 
Testemunhas: 
 
________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 
 
 

 
 
__________________________ 
Nome: Lays Oliveira Vedovoto 
RG. 9.854.182-9 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 160/2020
DATA: 17/06/2020
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do 
CPF nº 606.514.079-15, Como Fiscal de Contrato nº 064/2020 Empresa: CASTELO 
BRANCO ARTES LTDA – EPP, Fiscal de Contrato nº 065/2020 Empresa: MAQPEL 
PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, fiscal de contrato nº 066/2020 Empresa: 
ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE – ME, Fiscal de Contrato nº 067/2020 
Empresa: FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA – ME,
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Junho de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 161/2020
DATA: 17/06/2020
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Nilson Luiz Matchil Maran, portador do RG n.º 3.190.390-
4 e do CPF nº 482.373.969-87, Como Fiscal de Contrato nº 071/2020 Empresa: 
MACANEIRO & GONZAGA LTDA,
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porem, sem ônus 
para o Município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do Mês de Junho de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 162/2020
DATA: 17/06/2020
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Susana Ferreira Graciano, portadora da RG n.º 6.130.527-
0 e do CPF nº 023.282.519-00, Como Fiscal de Contrato nº 072/2020 Empresa: 
VOLKSWAGEN DO BRASIL IND DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA,
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do Mês de Junho de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 070/2019
Tomada de Preços n° 004/2019
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com 
sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado 
na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente 
e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA – 
ME, inscrita no CNPJ sob n.º 28.461.828/0001-66 com sede à Rua Doutor Eduardo 
Dias Coelho n° 4959, Parque Cidade Jardim, CEP 87506-030, Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, telefone (44) 9 9949-7055, e-mail eletroumu@gmail.com, neste 
ato devidamente representada pelo Sr. Anderson Fernando Cavalari, brasileiro, 
empresário, portador do RG nº 8.851.568-4 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF 
sob o nº 043.969.229-78, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula terceira do contrato de prestação de 
serviços 070/2019 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA – DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência do presente Contrato 
será até 26 de Julho de 2020 contados a partir de 11 de Junho de 2020, ressalvado 
o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado 
anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação 
Getúlio Vargas) acumulado no período.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de Junho 
de 2020.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-Prefeito Municipal -
A.J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA – ME
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Mariana Akemy Shigueta
RG. 12.812.566-3

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
 PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização de 
Pregão Presencial nº 028/2020.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento de Medicamentos, para Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com 
as especificações do Anexo I.
DO VALOR – R$ 33.873,00.
Edital disponível: No Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena. – www.mariahelena.pr.gov.br
Informações: No Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 03/07/2020 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 03/07/2020, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 17 de junho de 2020.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 027/2020.
Objeto: Aquisição, instalação e funcionamento de 01 (um aparelho de ultrassom TIPO 
1, com recursos da RESOLUÇÃO SESA Nº 768/2019 e 597/2020. No valor de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais)
Edital disponível: no portal da transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega e abertura das Propostas: 03/07/2020 até às 14h00min.
Maria Helena – PR, 17 de junho de 2020.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
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LEI Nº 2.260 
De 17 de junho de 2020 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEI Nº. 2242/2019 DE 03/12/2019 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO 
I DA LEI Nº. 2.225/2019 DE 25/06/2019 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 2.107/2017 DE 
19/10/2017 - PPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 2.107 de 19/10/2017 - 

PPA, para o exercício financeiro de 2020, conforme segue: 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 10 SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE: 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA 

TIPO AÇÃO OBJETIVO 
UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2020 

10.001.10.302.0016.2.092. 
3.1.71.70.00.00 
3.2.71.70.00.00 
3.3.71.34.00.00 
4.4.71.70.00.00 
4.6.71.70.00.00 

 
A 

 
Transferência para o 
Consórcio de Saúde - 

CISA 
 

Garantir o atendimento de 
especialidades a pacientes 
que necessitam desses 
serviços. 

 
Unidade 

 
1303 
1303 
1303 
1303 
1303 

 
R$ 10.000,00 
R$ 100,00 
R$ 45.000,00 
R$ 7.000,00 
 R$ 100,0 

TOTAL R$ 62.200,00 
 
 
 
REDUÇÃO DE METAS 

ORGÃO: 10 SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DESPESA 
TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2020 

10.001.10.302.0016.2.092. 
3.3.71.70.00.00 

 
A 

 
Transferência para o 
Consórcio de Saúde - 

CISA 
 

Garantir o atendimento de 
especialidades a pacientes 
que necessitam desses 
serviços. 

 
Unidade 

 
1303 

 
R$ 62.200,00 

TOTAL R$ 62.200,00 
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Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 2.225 de 25/06/2019 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO 2020 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 
 
  INCLUSÃO DE METAS 
  FUNCIONAL PROGRÁMATICA 10.001.10.302.0016.2.092. 

  PROGRAMA SERVIÇO DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL, AÇÕES ESTRATEGICAS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIBILIDADE  

OBJETIVO 
Promover melhores condições de atendimento à saúde, colocando a disposição da 
população serviços especializados através de consultas, procedimentos, exames 
complementares de média e alta complexidade. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A 
TRANSFERÊNCIA PARA CONSÓRCIO DE 
SAÚDE - CISA PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 62.200,00 

 
  REDUÇÃO DE METAS 
  FUNCIONAL PROGRÁMATICA 10.001.10.302.0016.2.092. 

  PROGRAMA SERVIÇO DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL, AÇÕES ESTRATEGICAS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIBILIDADE  

OBJETIVO 
Promover melhores condições de atendimento à saúde, colocando a disposição da 
população serviços especializados através de consultas, procedimentos, exames 
complementares de média e alta complexidade. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A 
TRANSFERÊNCIA PARA CONSÓRCIO DE 
SAÚDE - CISA PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 62.200,00 

 
Art. 3º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal 

autorizado a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2020 um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
62.200,00 (sessenta e dois mil e duzentos reais). 

 Parágrafo único – Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária 
visando atender despesa não consignada no orçamento do exercício 2020, conforme discriminação:  
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  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 10.001.10.302.0016.2.092. 

Especificação 

Órgão: 
Secreta-

ria de 
Saúde 

Unidade: 
Fundo 

Municipal 
de Saúde  

Função: 
Saúde 

Sub-função: 
Assistência 
Hospitalar e 
Ambulatorial 

Programa: 
Serviços de 

Atendimento 
Ambulatorial, 

Ações 
Estratégicas de 

Média e Alta 
Complexidade 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

TRANSFERÊN-
CIA PARA 

CONSÓRCIO 
DE SAÚDE - 

CISA 

10 
10 
10 
10 
10 

001 
001 
001 
001 
001 

10 
10 
10 
10 
10 

302 
302 
302 
302 
302 

0016 
0016 
0016 
0016 
0016 

2.092 
2.092 
2.092 
2.092 
2.092 

3.1.71.70.00.00 
3.2.71.70.00.00 
3.3.71.34.00.00 
4.4.71.70.00.00 
4.6.71.70.00.00 

1303 
1303 
1303 
1303 
1303 

R$ 10.000,00 
R$ 100,00 
R$ 45.000,00 
R$ 7.00,00 
R$ 100,00 

TOTAL R$ 62.200,00 

 
Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior, será utilizado como base o 

cancelamento parcial de dotação de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 
1964, conforme abaixo discriminada: 

 
  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 10.001.10.302.0016.2.092. 

Especificação 

Órgão: 
Secreta-

ria de 
Saúde 

Unidade: 
Fundo 

Municipal 
de Saúde  

Função: 
Saúde 

Sub-função: 
Assistência 
Hospitalar e 
Ambulatorial 

Programa: 
Serviços de 

Atendimento 
Ambulatorial, 

Ações 
Estratégicas de 

Média e Alta 
Complexidade 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

TRANSFERÊN-
CIA PARA 

CONSÓRCIO 
DE SAÚDE - 

CISA 

10 001 10 302 
 

0016 
 

2.092 3.3.71.70.00.00 1303 R$ 62.200,00 

TOTAL R$ 
62.200,00 

 
 
 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 

de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2020 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, aos dezessete dias do mês de junho de dois mil e vinte 
(17/06/2020). 

 
 
 

JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 256/2020
Data: 17.06.2020
Ementa: concede elevação de nível por avanço vertical a servidora pública municipal, em razão de conclusão de 
Curso de Pós-Graduação, conforme especifica.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 38 e seguintes da Lei Municipal nº 1965/2015, Decreto nº 17/2016, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 1.226/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de nível por avanço vertical a servidora pública municipal, a título de incentivo pela 
conclusão do Curso de Pós-Graduação, conforme segue:
Nome RG nº Do  Nível  Para o Nível A partir de
Edna Vicente Alves 4.329.388-5 SESPII/PR B  C 01/07/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as medidas necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de julho de 2020.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de junho de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 257/2020
Data: 17.06.2020
Ementa: concede férias a servidor público municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
on-line sob o n° 978/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias ao servidor público municipal, mencionado a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Guilherme Alonso 8.841.121-8 - SESPII/PR 2018/2018 01/06/2020 a 30/06/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de junho de 2020.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de junho de 2020.                     
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
TERMO DE ADITIVO Nº. 004/2020 REFERENTE AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SOFTWARES E 
SERVIÇOS n.º 001/2017.
REF.:      TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2017 – ABERTURA EM 05/05/2017
Pelo Presente TERMO DE ADITIVO a Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Monte Belo, 607 - centro, inscrito no CGC/MF n.º 77.930.386/0001-65, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr.   LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS, brasileiro, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma - PR, na rua Edson de Souza, nº. 464, CEP: 87.530-000, inscrito no RG sob nº 78395800 
SSP/PR, e no CPF sob nº. 025.508.929-50, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ALTERNATIVA 
SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP, estabelecida à Rua Pioneiro Marcelino Girotto, n. 211, jardim 
Itália, CEP: 87.060-655 Município Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 08.833.630/0001-59,   neste   
ato   representado   pela   Sra.   Giselly Daianny Figuereido de Carvalho,   brasileira,   Casada, Sócia Administradora, 
residente  e  domiciliada  na  Rua Sebastião Domingos Sabaini, nº. 368, jardim Itália,  na  cidade  de  Maringá, Estado 
do Paraná, CEP: 87.060-668, inscrita no RG sob nº 8.395.501-5,     e     no     CPF     sob     nº     009.240.029-99, 
doravante   denominado CONTRATADO e,
Considerando que, é de interesse da Administração Publica Municipal;
Considerando, a Anuência do Contratado;
Considerando os aditivos 01/2018, 02/2018 e 03/2019;
Considerando o contrato nº. 001-2017 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTES:
(...)
“Parágrafo Primeiro.
O preço ofertado permanecerá fixo durante 12 (doze) meses e poderá ser corrigido se o serviço for renovado para 
períodos subsequentes, conforme índice inflacionário pelo INPC-IBGE.”
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR E REAJUSTES
Fica Alterado a CLÁUSULA TERCEIRA do contrato nº 001/2017, passando o valor total do contrato para R$ 86.705,85 
(oitenta e seis mil setecentos e cinco reais e oitenta a cinco centavos), considerando a dilatação do prazo de vigência 
para 48 (quarenta e oito) meses e as correções pelo índice oficial.
Fica reajustado o preço do objeto ainda não executado correspondente 12 meses contado a partir do mês de julho 
de 2020 até o mês de junho de 2021 no valor de R$ 574,92 (quinhentos e setenta e quatro reais e noventa e dois 
centavos), passando a parcela mensal para o valor de R$ 1.995,66 (um mil novecentos e noventa e cinco reais e 
sessenta e seis centavos), sendo:
1 - O percentual acumulado da inflação considerado no período de 16/05/2019 a 16/05/2020 é de 2,4599%%, de 
acordo com o índice INPC do IBGE (Maio-2019 = 0,15%; Junho-2019 = 0,01%; Julho-2019 = 0,10%; Agosto-2019 
= 0,12%; Setembro-2019 = -0,05%; Outubro-2019 = 0,04%; Novembro-2019 = 0,54%; Dezembro-2019 = 1,22%; 
Janeiro-2020 = 0,19%; Fevereiro-2020 = 0,17%; Março-2020 = 0,18%; Abril-2020 = -0,23%.).
CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 - Este termo está respaldado no parecer favorável ao reajuste, emitido pelo procurador jurídico da Câmara 
Municipal de Icaraíma, Sr. Everaldo Beraldo.
2.2 - Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no contrato originário, naquilo que não conflitarem 
com as disposições expressas neste instrumento.
2.3 - E por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas.
Icaraíma - PR, 01 de Junho de 2020.
Contratante:
CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA – PR
Laércio Bulgaron Domingos
Representante Legal
Contratada:
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP
Giselly Daianny Figuereido de Carvalho
Sócia Administradora
Testemunhas:
Nome: Luis Paulo de Paiva Sereia                                        Nome: Angélica Cassia Gomes Antunes da Silva
CPF: 066.462.619-03                                                               CPF: 059.966.089-95

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 258
 DE 17 DE JUNHO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 200,00, (duzentos reais), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/06/202004:00hrs/16:00hrs CASCAVEL- Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 17 de Junho de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 221/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora WANESSA PALMEIRA GARCIA, portadora da cédula de Identidade 
RG. nº. 08.866.670-6 SSP/RJ, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria 
de Administração e Fazenda, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2015 a 
2020, no período de 15/06/2020 à 14/09/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de Junho do ano de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de iVatÉ
O Presidente da Câmara Municipal Vereadores de Ivaté, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de Contrato:
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ  e  GRÁU COMERCIO DE FOGÕES LTDA;
ESPÉCIE: Contrato nº. 02/2020 — Processo de Dispensa nº 02/2020; 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a aquisição de um bebedouro para a  Câmara Municipal de 
Vereadores de Ivaté — Estado do Paraná. 
PRAZO DE VALIDADE: 16 de julho de 2020;
VALOR TOTAL: R$ 1.195,00 (um mil, cento e noventa e cinco reais); 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, após a entrega do produto 
mediante apresentação da nota fiscal.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ELEMENTO DA DESPESA
01.001 01.031.0001.2001 44.90.52.00.00-EQUIP. MAT.PERMANENTE
DATA DA ASSINATURA: 16/06/2020. 
FORO: Comarca de Icaraíma — PR.
Misael Alves da Silva
Presidente da Câmara

câMara MuniciPal de iVatÉ
O Presidente da Câmara Municipal Vereadores de Ivaté, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público Extrato de Contrato:
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ  e  INFATEC COMPUTADORES LTDA EPP;
ESPÉCIE: Contrato nº. 03/2020 — Processo de Dispensa nº 03/2020;
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a aquisição de dois computadores para a  Câmara Municipal 
de Vereadores de Ivaté — Estado do Paraná.
PRAZO DE VALIDADE: 16 de julho de 2020;
VALOR TOTAL: R$ 7.260,00 (sete mil, duzentos e sessenta reais);
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, após a entrega dos produtos 
mediante apresentação da nota fiscal.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ELEMENTO DA DESPESA
01.001 01.031.0001.2001 44.90.52.00.00-EQUIP. MAT.PERMANENTE
DATA DA ASSINATURA: 16/06/2020.
FORO: Comarca de Icaraíma — PR.
Misael Alves da Silva
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 049/2020
HOMOLOGA O LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o parecer exarado pela Comissão Especial de Avaliação constituída através da Portaria nº 
063/2020, de 02 de junho de 2020, exarando o Laudo de Avaliação de bens móveis desta Municipalidade,
CONSIDERANDO também o contido no disposto no artigo 22, § 5º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica homologado o Laudo de Avaliação exarado pela Comissão Especial de Avaliação constituída pela 
Portaria nº 063/2020, de 02 de junho de 2020, referente aos seguintes bens móveis de propriedade do Município:
Item 01 - 01 (um) RENAULT CLIO, espécie/tipo PAS/AUTOMOVEL, combustível ALCOOL/GASOLINA, ano de 
fabricação/modelo 2011/2012, placa AVF 4347, cor branca, chassi 8A1BB8W05CL953921, Renavam 0045.979827-8. 
Avaliado no valor de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais).
Item 02 - 01 (um) VW/SAVEIRO PICKUPECIA CS, espécie/tipo ESPECIAL/CAMINHONETE, combustível ALCOOL/
GASOLINA, ano de fabricação/modelo 2012/2012, placa AVE 2539, cor branca, chassi 9BWKB05U7CP183512, 
Renavam 0045.793592-8.  Avaliado no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais).
Item 03 - 01 (um) VW/GOL CL 1.6 MI, espécie/tipo PASSAGEIRO/AUTOMOVEL, combustível gasolina, ano de 
fabricação/modelo 1996/1997, placa AGQ 9065, cor branca, chassi 9BWZZZ377TP576774, Renavam 0066.642276-
1. Avaliado no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Item 04 - 01 (um) FIAT/PALIO-FIRE, espécie/tipo PASSAGEIRO/AUTOMOVEL, combustível álcool/gasolina, ano de 
fabricação/modelo 2015/2016, placa BAB 9455, cor branca, chassi 9BD17122ZG7566683, Renavam 0106.879604-6. 
Avaliado no valor de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais).
Item 05 - 01 (um) SCANIA/K112 CL, espécie/tipo PASSAGEIRO/ONIBUS, combustível diesel, ano de fabricação/
modelo 1987/1987, placa AIP 6H08, cor BRANCA, chassi 9BSKC4X2BH3455669, Renavam 0052.142660-0. Avaliado 
no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Item 06 - 01 (um) VW/23.210 MOTOR MWM, espécie/tipo CARGA/CAMINHÃO, combustível diesel, ano de fabricação/
modelo 2004/2004, placa JZV 0444, cor BRANCA, chassi 9BWWF82T14R418606, Renavam 0082.626550-2. 
Avaliado no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Item 07 - 01 (um) SR/NOMA SR2E18RT1 CG, espécie/tipo CARGA/SEMI REBOQUE, combustível, ano de fabricação/
modelo 2010/2010, placa ASE 4J90, cor AZUL, chassi 9EP071020A1002207, Renavam 0019.232060-2. Avaliado no 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Item 08 - 01 (um) SR/NOMA SR2E18RT2 CG, espécie/tipo CARGA/SEMI REBOQUE, combustível, ano de fabricação/
modelo 2010/2010, placa ASE 4J81, cor AZUL, chassi 9EP070820A1002209, Renavam 0019.232093-9. Avaliado no 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Item 09 - 01 (um) FIAT/UNO MILLE ECONOMY, espécie/tipo PASSAGEIRO/AUTOMOVEL, combustível álcool/
gasolina, ano de fabricação/modelo 2009/2010, placa ASN 3451, cor branca, chassi 9BD15822AA6394852, Renavam 
0020.072741-9. Avaliado no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
Item 10 – SUCATA - 01 (um) VWLOGUS WOB EDITION, espécie/tipo PAS/AUTOMOVEL, ano de fabricação/modelo 
1996/1996, placa CEF 8039, chassi 9BWZZZ558TB823892, Renavam 0065.029900-0. Avaliado no valor de R$ 
1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).
Item 11 – SUCATA - 01 (um) GM/OMEGA GLS, espécie/tipo PAS/AUTOMOVEL, ano de fabricação/modelo 1994/1995, 
placa KFQ 0170, chassi 9BGVP19HSRB202316, Renavam 0062.814683-3. Avaliado no valor de R$ 1.400,00 (um mil 
e quatrocentos reais).
Item 12 – SUCATA - 01 (um) FIAT/TEMPRA IE, espécie/tipo PAS/AUTOMOVEL, ano de fabricação/modelo 1995/1995, 
placa AFO 0238, chassi 9BD159044S9132264 Renavam 0064.207950-1. Avaliado no valor de R$ 700,00 (setecentos 
reais).
Item 13 – SUCATA - 01 (um) GM/CELTA, espécie/tipo PAS/AUTOMOVEL, ano de fabricação/modelo 2000/2001, 
placa DCF 4311, chassi 9BGRD08Z01G114139, Renavam 0074.744212-.6. Avaliado no valor de R$ 1.400,00 (um 
mil e quatrocentos reais).
Item 14 – SUCATA - 01 (um) GM/VECTRA GL, espécie/tipo PAS/AUTOMOVEL, ano de fabricação/modelo 1998/1998, 
placa CLV 9440, chassi 9BGJG19BWWB539870, Renavam 0069.212781-0. Avaliado no valor de R$ 1.400,00 (um 
mil e quatrocentos reais).
Item 15 – SUCATA - 01 (um) FORD/DEL REY GL, espécie/tipo PAS/AUTOMOVEL, ano de fabricação/modelo 
1986/1987, placa GLJ 5531, chassi 9BFCXXLB2CGA09503, Renavam 0026.171426-0. Avaliado no valor de R$ 
700,00 (setecentos reais).
Item 16 – SUCATA - 01 (um) GM/CORSA WIND, espécie/tipo PAS/AUTOMOVEL, ano de fabricação/modelo 
1987/1987, placa CNV 3119, chassi 9BGSC08ZVVC720852, Renavam 0067.364395-6. Avaliado no valor de R$ 
1.000,00 (um mil reais).
Item 17 – SUCATA - 01 (um) GM/CORSA CLASSIC, espécie/tipo PAS/AUTOMOVEL, ano de fabricação/modelo 
2003/2004, placa ALD 5822, chassi 9BGSB19X04B113656, Renavam 0081.195466-8. Avaliado no valor de R$ 
1.000,00 (um mil reais).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena - PR, 17 de junho de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito |Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 079/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: JOÃO EVANGELISTA DE CAMPOS 031739869-54 - MEI
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de EPIS, Avental em TNT, destinados aos profissionais de saúde que estão na linha de frente ao enfrentamento do 
novo corona vírus (covid 19), tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 061/2020, Dispensa de Licitação nº. 
026/2020.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a fornecer os EPIS, na Avenida 
Paraná 1468, após autorização de fornecimento da Secretaria Municipal de Saúde.
ITEM QNT UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS R$ UNIT R$ TOTAL
01 200 UND AVENTAL EM TNT  3,00 600,00
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir do dia 16 de junho de 2020 e 
termino no dia 31 de dezembro de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento dos EPIS, o valor global de R$ 600,00 (seiscentos reais).
Maria Helena - PR, 16 de junho de 2020.

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
Processo/Edital nº 061/2020 – Dispensa de Licitação nº 026/2020.
Ref. Oficio nº 063/2020, pelo o qual a Senhora Secretária de Administração solicita ratificação do ato praticado pela 
mesma, para contratação da empresa JOÃO EVANGELISTA DE CAMPOS 031739869-54 - MEI, inscrita no CNPJ 
nº 35.098.660/0001-31, estabelecida na Rua Progresso, 921, fundos 2, centro, CEP 87480-000, na Cidade de Maria 
Helena Paraná, para fornecimento de EPIS,  Avental em TNT, destinados aos profissionais de saúde que estão na 
linha de frente ao enfrentamento do novo corona vírus (covid 19), no valor global de R$ 600,00 (seiscentos reais).
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as informações contidas no Oficio do 
Secretário Municipal de Saúde fl nº 002, e parecer jurídico fls 022, 023, 024 e 025, contido no Processo de Licitação/
Edital nº 061/2020, Dispensa de Licitação nº 026/2020, com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Ratifico a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos do 
que dispõem os principio que regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 16 de junho de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 026/2020.
Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos 0 (zero) km, 01 Veículo Furgão/Ambulância TIPO A e 01 Veículo Furgão/
Ambulância TIPO B, com recursos da RESOLUÇÃO SESA Nº 769/2019. No valor total de R$ 470.000,00 (quatrocentos 
e setenta mil reais)
Edital disponível: no portal da transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega e abertura das Propostas: 03/07/2020 até às 10h00min.
Maria Helena – PR, 17 de junho de 2020.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

SerViÇO autÔnOMO MuniciPal de Água e eSgOtO - SaMae
cOnVÊniO cOM a fundaÇãO naciOnal de SaÚde – funaSa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2020
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 018/2020
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS
OBJETO: Renovação do seguro total do veículo fiat strada fire 1.4 8V/flex, ano e modelo 2012/2012, renavan nº 
00476324745, placas AVP-6316 e chassi: 9BD27803MC7540827, viatura pertencente a frota do SAMAE de Mariluz/
PR.
VALOR GLOBAL: R$ 1.374,80 (Um mil trezentos setenta quatro reais e oitenta centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 16 de junho de 2020.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.949 DE 17 DE JUNHO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.973 de 17 de abril de 2020 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 35.000,00(trinta e cinco mil reais), por excesso de  arrecadação por fonte, conforme discriminação.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.122.0013.2.122. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA COVID 19
 844 - 3.3.90.32.00.00 935 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 35.000,00
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 Total Suplementação: 35.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do 
excesso de arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação:
Excesso de Arrecadação
    Enfrentamento da Emergência em Saúde Pública – Covid 19         Fonte:   935                                35.000,00
 Total: 35.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 17 dias do mês de junho de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nOVa OlÍMPia
Estado do Paraná
AVISO DE CREDENCIAMENTO N.º 002/2020
Modalidade de Licitação: CHAMAMENTO PÚBLICO
Processo Administrativo n.º: 904
Síntese do objeto: Visa o presente edital obter Credenciamento de  Instituições Financeiras para prestação de serviços 
de arrecadação de Tributos Municipais, Contribuições de Melhoria e Taxas Diversas, com código de barras, emitidas 
pelo Município em favor do contribuinte, por qualquer modalidade pela qual se processe o pagamento, por um  período 
de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado.
A documentação deverá ser apresentada a Comissão Permanente de Licitações na Prefeitura Municipal  - Divisão de 
Licitações e Compras até a data de 30/06/2020.
Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos:
Divisão de Licitação e Compras do Município de Nova Olímpia – PR Avenida Higienópolis, 821 – Centro – Nova 
Olímpia– PR.
Nova Olímpia, 17 de junho de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nOVa OlÍMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 060/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitações do Chamamento Público 001/2020, dando 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica Homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria 
n.º 009/2020 de 09 de janeiro de 2020, sobre o Processo Chamamento Público n.º 001/2020, que tem por objeto a 
contratação de uma equipe de profissionais constituído por 4 (quatro) ENFERMEIROS; 1 (um) FARMACEUTICO; e 4 
(quatro) TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, todos com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais exceto o cargo de 
FARMACEUTICO cuja carga horária semanal será de 20 (vinte) horas, contratação por CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE AUTONOMO e forma de seleção por APRESENTAÇÃO DE CURRÍCULO, com classificação pela ordem de 
inscrição, por um  período de 1 (um) ano, para a formação de equipes para atuação no atendimento  de Emergência 
de Saúde Pública e combate a infecção humana COVID-19, por um período de 1 (um)  ano,  podendo ser prorrogado
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta Chamada Pública a favor dos profissionais abaixo relacionados.
CONTRATAÇÃO IMEDIATA
PROFISSIONAL/CPF CARGO REQUERIDO
Odair José Scarpelim
CPF: 082.042.149-95 Enfermeiro
Thays Aparecida de Lima
CPF: 083.282.549-21 Enfermeiro
Thainara Vitti da Silva
CPF: 093.888.469-74 Enfermeiro
Alex Martins
CPF: 008.492.559-02 Enfermeiro
Andressa Bailo
CPF: 061.203.749-57 Farmacêutico
Caroline Marques da Silva
CPF: 114.115.009.38 Técnico de Enfermagem
Priscyla de Oliveira Souza
CPF: 068.308.819-00 Técnico de Enfermagem
Islaine de Paes Figueredo
CPF: 101.747.699-38 Técnico de Enfermagem
Sonia Rodrigues da Silva
CPF: 624.441.749-68 Técnico de Enfermagem
CADASTRO RESERVA
PROFISSIONAL/CPF CARGO REQUERIDO
Valeria da Silva Rios
CPF: 730.224.541-04 Enfermeiro
Tayla Gabrielly Neris
CPF: 129.023.469-80 Técnico de Enfermagem
Rosana de Fátima Vessoli de Freitas
CPF: 074.185.559-38 Técnico de Enfermagem
Art. 3º. Pelo presente, ficam notificados os profissionais participante da Chamada Pública supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 17 de junho de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nOVa OlÍMPia
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 088/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração a pedido da servidora MARIANA ZORZATO FERRAREZI, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora MARIANA ZORZATO FERRAREZI, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 12.563.764-7  SSP/PR e CPF 067.820.409-80, ocupante do cargo de ENFERMEIRA, do Quadro de Servidores 
Efetivos do Município de Nova Olímpia, a contar da data 15/06/2020.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de junho do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 212/2020
Concede licença prêmio a SONIA MARIA ZABOTINI DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a SONIA MARIA ZABOTINI DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 
Nº 4.884.456-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2014/2019, vencido e não fruído, no período de 04/05/2020 a 
01/08/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 de junho de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
LAUDO DE AVALIAÇÃO
A Comissão Especial para avaliação de Bens Móveis inservíveis do Município de Pérola, Estado do Paraná, constituída 
pelo Decreto nº 176/2020, de 16 de junho de 2020, se reuniu nesta data e procedeu a avaliação dos seguintes Bens:
LOTE 01: 01 (um) veículo tipo PAS / AUTOMÓVEL marca GM / ZAFIRA CD 2.0, ano de fabricação 2003, modelo 2003, 
chassi 9BGTT75F03C178760, RENAVAN 00819564419, placa MDI-3F51, cor cinza, combustível gasolina, no estado 
em que se encontra, avaliado em R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais).
LOTE 02: 01 (um) veículo tipo PAS / ONIBUS, marca SCANIA / K112 33, ano de fabricação 1986, modelo 1986, chassi 
9BSKC4X2B03454434, RENAVAM 00243077157, placa GVP 3303, cor branca, 305cv, combustível diesel, no estado 
em que se encontra, avaliado em R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais).
LOTE 03: 01 (um) veículo tipo PAS / ONIBUS, marca M. BENZ / O 400 RSL, ano de fabricação 1995, modelo 1995, 
chassi 9BM664188SC082339, RENAVAM 00638334330, placa BWC 6899, cor branca, 354cv, combustível diesel, no 
estado em que se encontra, avaliado em R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais).
LOTE 04: 01 (um) Sucata veículo tipo PAS / ÔNIBUS, MARCOPOLO, ano de fabricação 1997, modelo 1998, cor 
branca, motor Mercedes-Benz / O-400 RSD PL, potência de 354 CV, combustível diesel, ar condicionado em perfeito 
funcionamento, diferencial em bom estado, suspensão em ótimo estado, pneus em bom estado, possui câmbio, 
interior e estofados novos, no estado em que se encontra, avaliado em R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais).
LOTE 05: TANQUE RODOVIÁRIO para transporte de leite; ano 2006; marca Tecnofrio; modelo TR4000; formato 
redondo; com capacidade para 4000 litros; no estado em que se encontra, avaliado em R$ 3.000,00 (Três Mil).
Não tendo mais nada para o momento, firmam a presente avaliação.
Pérola/PR, 17 de junho de 2020.
LUCIANO LAZARIN
Presidente
AUGUSTO DADAUTO MOURA
Secretário
JOSÉ CARLOS PESTANA DA CUNHA
Membro
RUBENS GABARRÃO.
Membro

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 126/2019
Pregão Presencial nº 43/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente termo aditivo tem por finalidade a repactuação e reajuste de 
preços previstos na cláusula terceira do contrato em epígrafe, para manter o reequilíbrio econômico financeiro, 
decorrente ao adicional de insalubridade em grau médio de 20% (vinte por cento), conforme demonstrado em laudo de 
Insalubridade, planilhas e Parecer Jurídico fundamentado no artigo 65, Inciso II, alínea “d”, da lei Federal nº 8666/93 
e suas alterações, retroagindo seus efeitos a partir de 01/03/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR - Fica acrescido na cláusula terceira o valor de R$ 27.611,40 (vinte e sete mil 
seiscentos e onze reais e quarenta centavos), passando o valor contratual de R$ 555.331,80 (Quinhentos e cinquenta 
e cinco mil trezentos e trinta e um reais e oitenta centavos), para  R$ 582.943,20 (Quinhentos e oitenta e dois mil 
novecentos e quarenta e três reais e vinte centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 17/06/2020.

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 40/2019
Pregão Presencial nº 05/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: D. C. EVARISTO-PRESTADORA DE SERVIÇOS-ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente termo aditivo tem por finalidade a repactuação e reajuste de 
preços previstos na cláusula terceira do contrato em epígrafe, para manter o reequilíbrio econômico financeiro, 
decorrente ao adicional de insalubridade em grau médio de 20% (vinte por cento), conforme demonstrado em laudo de 
Insalubridade, planilhas e Parecer Jurídico fundamentado no artigo 65, Inciso II, alínea “d”, da lei Federal nº 8666/93 
e suas alterações, retroagindo seus efeitos a partir de 01/03/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR - Fica acrescido na cláusula terceira o valor de R$ 21.439,62 (vinte e um mil 
quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta e dois centavos), passando o valor contratual de R$ 719.944,80 
(Setecentos e dezenove mil novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), para  R$ 741.384,42 
(Setecentos e quarenta e um mil trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta e dois centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 17/06/2020.

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2020
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto 
Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no 
presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos manipulados para distribuição 
gratuita aos pacientes do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 30/06/2020.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 16 de junho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 362/2020
Conceder Férias a servidora IRENE CORTONEZI e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora IRENE CORTONEZI, matricula nº 2280-2, ocupando o cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
(2019/2020), de 01 a 30 de Julho de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 17 de Junho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 363/2020
Conceder Férias ao servidor ADMILSON NEGRI DE JESUS e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ADMILSON NEGRI DE JESUS, matricula nº 1828-7, ocupando o cargo efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2019/2020), de 06 de Julho a 04 de Agosto de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 17 de Junho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de SãO JOrge dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 081/2020-PMSJP
CONTRATANTE: Município de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, com sede à Rua Carlos Spanhol, 
164, inscrito no CNPJ: nº 77.870.475/0001-63, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal, em pleno exercício 
de seu mandato e funções, JOSÉ CARLOS BARALDI, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.132.712-1 – SSP/
PR e do CPF/MF nº 409.020.649-91, e
CONTRATADA: WP DO SANTOS - MERCANTIL DE VAÍCULOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.523.576/0001-20, 
com sede à Rua João Salgueiro, 670, Centro, CEP: 13660-043, Município de Porto Ferreira, Estado de São Paulo, 
neste ato representado pelo Sr. Wilson Pereira dos Santos, portador do RG. nº 42.136.789-1, SSP/SP, e do CPF/MF 
Nº. 219.203.958-14, Rua Heron Domingues nº 760, Parque São Sebastião, Município de Ribeirão Preto, Estado de 
São Paulo.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 07 (SETE) LUGARES 0 km, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 
2019/2020, MOTOR 1.8, POTÊNCIA MÍNIMA 111CV(E) - 106 CV (G), COMBUSTÍVEL (FLEX).
VALOR: R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a 
conta da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/Paranacidade.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias contados a partir do 10º dia da data de assinatura do contrato e de acordo 
com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 DIAS.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de junho de 2020.
FORO: COMARCA DE Altônia, Estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio, 17 de junho de 2019.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2020 
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de refeições, refeições tipo marmitex e bebidas, a serem adquiridas e servidas na cidade 
de Icaraíma, para atendimento dos servidores municipais em trânsito ou em deslocamento a serviço da administração, conforme detalhamento e condições 
estabelecidas abaixo: 
 

 
CONTRATAÇÃO DE RESTAURANTE ESTABELECIDO NO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA PARA 

FORNECMENTO DE ALMOÇO E MARMITEX     

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTA 
VALOR 
TOTAL MARCA 

N° 
PREGÃO 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO EMPRESA 

1 

REFEIÇÃO - Fornecimento de refeições/almoço a ser 
servido no sistema Self-Servic.  Deverá ser oferecido: 
Arroz, Feijão, Saladas, farofa, massas, Verduras, 
legumes e no mínimo 02 tipos de carne (branca e 
vermelha). •TIPOS DE CARNES A SEREM 
CONSIDERADOS: 
1. Bovina: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, 
coxão 
mole, cupim, lagarto, músculo, paleta e patinho. 
2. Suína: bisteca, lombo e pernil. 
3. Frango: filé de peito e sobrecoxa . 
4. Peixe: filé ou cubos de pescado que não contenham 
espinhos e ossos. 

unid 200 R$ 19,00                 R$ 3.800,00             IMPÉRIO 
RESTAURANTE 033/2020 12 MESES 

R V 
MATEUS 

& CIA 
LTDA 
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2 

Refeições prontas porcionadas tipo MARMITEX - 
TAMANHO G, acondicionado em embalagem 
descartável própria, acompanhado de garfo plástico e 
palito descartáveis; 
•PORCIONAMENTO: O marmitex deve ter peso final de 
no minimo 900 gramas, sendo: arroz, feijão,  
carne(deverá ser servido no minimo 02 tipos de carne, 
sendo que uma sempre deverá ser bovina) e no minímo 
02 tipos de guarnição, por exemplo: purê de batata, 
virado de abobrinha,creme de milho, legumes refogados, 
farofa, massa, etc.; 
 
•TIPOS DE CARNES A SEREM CONSIDERADOS: 
1. Bovina: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, 
coxão 
mole, cupim, lagarto, músculo, paleta e patinho. 
2. Suína: bisteca, lombo e pernil. 
3. Frango: filé de peito e sobrecoxa . 
4. Peixe: filé ou cubos de pescado que não contenham 
espinhos e ossos. 

unid. 4812 R$ 13,50                R$  64.962,00          IMPÉRIO 
RESTAURANTE 033/2020 12 MESES 

R V 
MATEUS 

& CIA 
LTDA 

3 
Agua Mineral Natural, com ph na faixa de 6,0 a 9,5, com 
e sem gás - copo de 300 ml 
 

unid 100 R$ 2,30 R$ 230,00 CRISTAL 033/2020 12 MESES 

R V 
MATEUS 

& CIA 
LTDA 

4 
Refrigerante lata, embalagem com 350 ml, diversos 
sabores: cola, guaraná e laranja, (deverá ser servido 
gelado). 

unid. 1200 R$ 3,50                   R$ 4.200,00             COCA-COLA 033/2020 12 MESES 

R V 
MATEUS 

& CIA 
LTDA 

          

5 

Refrigerante em garrafa descartável de 2000 ml (deverá 
ser servido gelado). Os sabores devem ser variados, 
contendo as seguintes composições: Cola - (Água 
gaseificada, extrato de noz de cola, cafeína, corante 
amarelo IV, acidulante INS 338 e aroma natural. Não 
contém glúten, não alcoólico); Laranja - (Água 
gaseificada, açúcar, suco natural de laranja, 10%, aroma 
artificial, acidulante INS 330, conservador INS 211, 
estabilizantes INS 444 e INS 480, corante artificial INS 
110. Não contém glúten, não alcoólico); Uva - (Água 

unid. 500 R$ 9,00 R$ 4.500,00              COCA-COLA 033/2020 12 MESES 

R V 
MATEUS 

& CIA 
LTDA 
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gaseificada, açúcar, suco natural de uva 10%, 
acidulantes INS 330, conservador INS 211, corantes 
artificais INS 123, INS 133 e tratarzina, aroma sintético 
artificial, não contém glúten, não alcoólico); Guaraná - 
(Água gaseificada, açúcar, semente de guaraná, 
0,025%, acidulante INS 330, corante amarelo IV, aroma 
sintético idêntico ao natural, conservador INS 211, não 
contém glúten, não alcoólico) e Limão (Água 
gaseificada, açúcar, suco natural de limão 2,5%, aroma 
natural, acidulante INS 330, e conservador INS 211. Não 
contém glúten, não alcoólico).(deverá ser servido 
gelado) 

  
TOTAL 

 
R$ 77.692,00            

    
 
CONDIÇÕES:  

1. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo de entrega das marmitas e refeições será da seguinte forma:  
 

1.1. Refeição ate 10 pessoas: prazo de fornecimento imediato e no próprio estabelecimento, mediante assinatura do servidor na 
nota/requisição de controle. 
 
1.2. No caso de almoços de reunião, eventos e campanhas, com mais de 10 (dez) participantes, o estabelecimento será 
informado com antecedência mínima de 04 (quatro) horas sobre a quantidade de refeições a serem servidas. 
 
1.3. Marmitex ate 10 unidades: prazo de fornecimento imediato, mediante assinatura do servidor na nota/requisição de controle. 
 
1.4. Marmitex acima de 10 unidades: o estabelecimento será informado com antecedência mínima de 01 (uma) hora sobre a 
quantidade de marmitas necessárias. 
 
1.5 - O fornecimento das refeições deverá ocorrer nas instalações de cada empresa contratada, salvo quando, tratando-se de 
marmitex. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Contabilidade e mediante apresentação das 
certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa 
vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
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4. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 
16 dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte. 

 

 

__________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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LEI N° 1.706/2020 
 

SÚMULA: Art. 2º Autoriza o Chefe do Poder 

Executivo a chamar candidatos aprovados no concurso 001/2019 nas vagas de 

Cadastro de Reserva (CR), como segue: 

Autoriza o Poder Executivo a abrir vagas dentro do 

quadro de servidores do Município. 

ORIGEM: Projeto de Lei nº 031/2020. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 

DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 

Municipal a abrir vagas dentro do quadro de cargos de Servidores do Município 

de Icaraíma, como segue: 
CARGO PROVIMENTO DO 

CARGO 
NÚMERO DE VAGAS 

Existentes Novas TOTAL 
1 Coletor de Lixo/40 Efetivo 03 03 06 
 

Art. 2º Autoriza o Chefe do Poder Executivo a 

chamar candidatos aprovados no concurso 001/2019 nas vagas de Cadastro 

de Reserva (CR), como segue: 
CARGO PROVIMENTO  VAGAS 

Operador de Maquina Pesada Efetivo 01 
 

Parágrafo Único. As vagas que estão sendo 

abertas farão parte do quadro de cargos de salários dos Servidores do 

Município. 

ESTADO DO PARANÁ
Processo Administrativo nº 35/2020 
Inexigibilidade de Licitação nº 06/2020.
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-
00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4.348, Centro, na cidade de 
Umuarama/PR.
Contratada: IBI LIFE MEDICAL LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
nº 10.496.078/0001-49, situada na Rua 19 de Dezembro, nº 1687, Sala 01 Terreo, 
Centro, CEP 86.200-000, na cidade de Ibiporã/Pr.
Objeto: aquisição de baterias descartáveis para uso de até 4 anos para Desfibriladores 
AED-3100 Nihon Kohden, compatíveis com os desfibriladores existentes nas 
ambulâncias do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor estimado total: R$ 3.455,86 (Três mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e 
oitenta e seis centavos)
Prazo de Vigência: 90 dias.
Umuarama/PR, 16 de junho de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

ESTADO DO PARANÁ
Processo Administrativo nº 34/2020 
Inexigibilidade de Licitação nº 05/2020.
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-
00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4.348, Centro, na cidade de 
Umuarama/PR.
Contratada: AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ nº 13.240.906/0001-25, situada na Rua Cuiabá, nº 187B, Bairro 
Portuguesa, CEP 86.026-060, na cidade de Londrina/Pr.
Objeto: envio para manutenção e troca de peças do ventilador pulmonar “OXYMAG”, 
marca “MAGNAMED”, que integra as Unidades de Suporte Avançado do SAMU 192 
– Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado regular prosseguimento as atividades 
do Consórcio Público, em vista da imprescindibilidade da presença do citado 
equipamento no desempenho dos serviços.
Valor total estimado: R$ 1.754,78 (Hum mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e 
setenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: 90 dias.
Umuarama/PR, 16 de junho de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

  
 

PORTARIA Nº 196/2020 
 
 
 

EXONERAR O SERVIDOR 
ALTEMAR BOEIRA DE ARAÚJO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 13 de junho de 2020,  o Sr. 

ALTEMAR BOEIRA DE ARAÚJO, portador  da Cédula de Identidade nº 1239367 SSP MS, inscrito 

no CPF sob nº 976.326.001-91, admitido em 01 de maio de 2020, ocupante do emprego público 

temporário de MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

Base Descentralizada de Campo Mourão,  Estado do Paraná, ficando revogada a  Portaria nº 120/2020 de 

30 de abril de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de exoneração.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 15 de junho de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura de SãO JOrge dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 309/2020, de 16 de maio de 2020.
PRORROGA A CONCESSÃO DO AFASTAMENTO REMUNERADO À SERVIDORA 
PÚBLICA PORTADORA DE DOENÇAS CRÔNICAS dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER em virtude do risco de contaminação pela COVID-19, 
AFASTAMENTO REMUNERADO em favor da Servidora Pública Sra. MARIA CREUSA 
DA SILVA FREDERICO, brasileira, portadora do RG n°. 6.578.113-1 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a mais um período 
de 60 (sessenta) dias regulamentares correspondentes ao período de 20/06/2020 à 
18/08/2020, uma vez que faz parte do grupo de risco dos servidores públicos portadores 
de doenças crônicas, mediante apresentação de laudo médico emitido pela Central 
de Diagnóstico em Patologia Pulmonar de São Paulo/SP, podendo ser prorrogada ou 
interrompida a qualquer tempo mediante declaração de controle da Pandemia Covid-19 
emitida pela Organização Mundial da Saúde (OMS), Secretaria de Estado da Saúde 
(SESA) ou mesmo Decretada pelo Município de São Jorge do Patrocínio/PR.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de SãO JOrge dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 311/2020, de 17 de junho de 2020.
Exonera Servidora Pública a pedido, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR em 17 de junho de 2020, a servidora pública Sra. IRIS KNIPOFF, 
portadora do Rg. nº 7.172.470-0, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Grupo GSG, Classe I, lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar – MA; tendo em vista requerimento apresentado pela 
própria servidora com firma reconhecida, requerendo o fim do vínculo no cargo acima 
mencionado, ficando o dia 17/06/2020 como o último dia de vínculo da servidora com 
este município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

A empresa abaixo torna público que recebeu do IAP, a Renovação Licença de 
Operação para o empreendimento a seguir especificado:
EMPRESA: COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL inscrita no CNPJ Nº. 
79.114.450/0261-21
ATIVIDADE: Atividade de comercio de defensivos agrícolas 
ENDEREÇO: Rua Duque de Caxias, S/N, Centro, CEP: 87910-000
MUNICÍPIO: Santa Isabel do Ivai/PR 
VALIDADE: 04/06/2026

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
PORTARIA Nº 167, DE 17 DE JUNHO DE 2020
Concede Licença Prêmio em pecúnia a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
requerimento do dia 26 de maio de 2020,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor PAULO SÉRGIO VILAS BOAS, matrícula n.º 9261, 
portador do RG n.º 4.546.082-7 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Motorista II, lotado na Secretaria de Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio 
convertida em pecúnia, referente o qüinqüênio 2015/2020, a ser incluída de forma 
fracionada na folha de pagamento de junho, julho e agosto de 2020, de acordo com o 
disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 56, da 
Lei nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de junho de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 168, DE 17 DE JUNHO DE 2020
Concede Licença Prêmio em pecúnia a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
requerimento do dia 17 de junho de 2020,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor HELTON PABLO PACÍFICO DA SILVA, matrícula n.º 
15369, portador do RG n.º 8.884.063-1 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Contador, lotado na Secretaria de Finanças, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio convertida em pecúnia, referente o qüinqüênio 2013/2018, a ser incluída de 
forma fracionada na folha de pagamento de junho, julho e agosto de 2020, de acordo 
com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 
56, da Lei nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de junho de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 169, DE 17 DE JUNHO DE 2020
Concede Adicional de Formação Intelectual – AFI, nos termos do art. 22, da Lei 
Complementar nº 42, de 26 de março de 2012, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, e, considerando o art. 22, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março 
de 2012,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder Adicional de Formação Intelectual – AFI, ao servidor público 
municipal, nos termos do art. 22, da Lei Complementar nº. 042, de 26 de março de 
2012, conforme segue:
MATR. NOME FORMAÇÃO GRP. OC %
90280 Ana Carla Furtado 3º GRAU GOTA 5%
Art. 2o O percentual acima descrito, terá como base de cálculo a referência/classe 
que se posicionar o servidor na tabela salarial pertencente ao seu grupo ocupacional, 
conforme os anexos da Lei Complementar nº. 042/2012.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 01 de junho de 2020.
Tapejara, 17 de junho de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 171, DE 17 DE JUNHO DE 2020
Concede Licença Prêmio fracionada a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora TALITA RIBEIRO ALEIXO, matrícula n.º 12882, 
portadora do CI/RG n.º 8.198.596-0 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Assistente Social, lotada na Secretaria de Ação Social, 01 (um) mês de 
Licença Prêmio Fracionada, referente o qüinqüênio 03/05/2006 a 02/05/2011, de 
acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro 
de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que 
aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 04 de maio de 2020 e término 
em 03 de agosto de 2020.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de junho de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

EDITAL Nº 013, DE 17 DE JUNHO DE 2020
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de 
Concurso nº. 001, de 17 de outubro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital 
de Concurso nº 001, de 17 de outubro de 2019, com Homologação do resultado final 
divulgado através do Edital nº 006 de 11 de dezembro de 2019, conforme quadro 
abaixo:
CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
108881 MURILO MARTIM  MATTIUSSO 5º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos 
dessa Prefeitura, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre 
o dia 18 de junho de 2020 a 03 de julho de 2020 (dia útil e em horário de expediente 
das 08:00hs as 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs, munido dos seguintes documentos 
(original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico 
trabalhista);
e) Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório 
informando se está apto físico e mentalmente para o exercício do cargo;
f) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i) Certidão Cível e Criminal do Estado;
j) Certidão Cível e Criminal da União;
k) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
l) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
m) Certificado Militar (para sexo masculino);
n) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
o) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
p) Carteira do Conselho de Classe;
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de 
função pública penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de 
proventos, função, aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do 
inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da 
Constituição do Estado do Paraná;
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por 
invalidez ou aposentadoria compulsória;
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de 
Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito 
acima, bem como, não apresentar todos os documentos nominados acima, será 
desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato da lista 
de classificação conforme divulgado através do Edital nº 006, de 11 de dezembro 
de 2019.
Tapejara/Pr, 17 de junho de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SaMae – SerViÇO autÔnOMO MuniciPal de 
Água e eSgOtO cOnVeniadO cOM a fundaÇãO 

naciOnal de SaÚde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2020
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 021/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
  Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  SILVANA SEVERIANO DOS SANTOS SILVA
   CNPJ–34.289.701/0001-04
OBJETO: Prestação de serviços de conserto de calçadas danificadas pela 
manutenção de rede de esgoto, meio fios danificados, caixa de esgoto danificadas, e 
elevação de caixas de esgoto.
VALOR: R$8.000,00 (oito mil reais).
Tapejara, 17 de junho de 2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior      SILVANA SEVERIANO DOS SANTOS SILVA
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara          SILVANA SEVERIANO DOS SANTOS SILVA

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 214/2020
OBJETO:  OBRA DA CONSTRUÇÃO DO PARQUE URBANO SERA EXECUTADO 
NO LOTE N° 5-C-1-A-2, NA SEDE DA CIDADE DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME PROJETOS TÉCNICOS, PLANILHA DE ORÇAMENTO, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 002/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BETA HOME CONSTRUTORA LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias
VALOR: R$ -995.769,09 (novecentos e noventa e cinco mil, setecentos e sessenta e 
nove reais e nove centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de junho de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTÁRIA   165/2020   DE  30  DE  MAIO    DE   2020                               
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 01/05/2020 a 31/05/2020,  conforme preconiza o art. 6.º parágrafo  3.º  do Decreto n.º  085  
de 13 de outubro de 2014, e parágrafo 3.º do art. 5.º da Lei Municipal n.º 1.771, de 26 de março de 2015
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 6º  do Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores 
do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 26 de março de 2015, que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-
Prefeito do Município de Tapejara 
CONSIEDRANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos 
técnicos básicos com vistas a padronização de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais; 
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o mês de Maio   no período de 01/05/2020 até  31/05/2020, conforme 
relatório anexo a esta portaria  expedido  pelo   PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO  MUNICÍPIO, no site www.tapejara.pr.gov.br
Art. 2º - Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades estão relacionadas no Relatório anexo.
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º de Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pelo PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA DO  MUNICÍPIO  no site do Município, e conforme justificado no Requerimento de  diária de viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara,  31 de  Maio   de  2.020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

ANEXO  DA  PORTÁRIA   165/2020   DE  30  DE  MAIO    DE   2020
MUNICIPIO DE TAPEJARA
Diárias 01/05/2020   a    31/05/2020
Gerado em: 17/06/2020 09:35 com 18 registros.
Empenho Nome Cargo/Matricula Data Saída Data Retorno Destino Qtde Valor Unitário Valor Total
3402/2020 FABIANO ANDRÉ SPRICIDO MOTORISTA I 25/05/2020 26/05/2020 CURITIBA 2,00 159,00 318,00
2912/2020 FABIANO ANDRÉ SPRICIDO MOTORISTA I 20/05/2020 21/05/2020 CURITIBA 2,00 159,00 318,00
2901/2020 JOSE CARLOS LACERDA PEREIRA OP. E  MÁQUINAS 18/05/2020 19/05/2020 CURITIBA 2,00 159,00 318,00
2812/2020 WALDO CORREIA DA SILVA JUNIOR ASSESSOR  DIR 07/05/2020 08/05/2020 CURITIBA 2,00 159,00 318,00
2322/2020 PAULO SERGIO VILAS BOAS MOTORISTA II 01/05/2020 31/05/2020 CIANORTE 13,00 32,00 416,00
2325/2020 CICERO DE FIGUEREDO MOTORISTA II 01/05/2020 31/05/2020 Maringá 13,00 40,00 525,00
2323/2020 CARLOS FERNANDES FERREIRA MOTORISTA 01/05/2020 31/05/2020 CIANORTE 13,00 32,00 416,00
2324/2020 FABIANO ANDRÉ SPRICIDO MOTORISTA I 01/05/2020 31/05/2020 Maringá 13,00 40,00 525,00
2326/2020 VANIA ALINE BRATI MOTORISTA II 01/05/2020 31/05/2020 CIANORTE 13,00 32,00 416,00
2327/2020 RENATO RODRIGUES DE OLIVEIRA MOTORISTA II 01/05/2020 31/05/2020 Maringá 13,00 40,00 525,00
2344/2020 CARLOS ROBERTO ALMEIDA MOTORISTA II 01/05/2020 31/05/2020 CIANORTE 13,00 32,00 416,00
2328/2020 PEDRO VIEIRA DOS SANTOS MOTORISTA II 01/05/2020 31/05/2020 CIANORTE 13,00 32,00 416,00
2329/2020 CICERO DE FIGUEREDO MOTORISTA II 01/05/2020 31/05/2020 CURITIBA 2,00 159,00 318,00
2330/2020 RENAN VINICIUS C. DE OLIVEIRA MOTORISTA II 01/05/2020 31/05/2020 CIANORTE 13,00 32,00 416,00
2318/2020 CARLOS ALBERTO CELIN MOTORISTA II 01/05/2020 31/05/2020 CIANORTE 13,00 32,00 416,00
2319/2020 MILTON BELLIDO H. JUNIOR MOTORISTA II 01/05/2020 31/05/2020 CIANORTE 13,00 32,00 416,00
2320/2020 JERUSA MARIO MARTINS MOTORISTA II 01/05/2020 31/05/2020 Maringá 13,00 40,00 525,00
2321/2020 JOSE CARLOS LACERDA PEREIRA OP.DE MÁQUINAS 01/05/2020 31/05/2020 CIANORTE 13,00 32,00 416,00

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2020
O Pregoeiro do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
faz saber que a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 
para a Aquisição de Materiais diversos (esportivos), para atender as necessidades 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Município de Tapejara. DATA E 
HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 25/06/2020, às 09h30min, está SUSPENSA, 
em decorrência de correção no Termo de Referência e valor, bem como dos termos 
do Edital, para apurar a necessidade de eventuais alterações com vistas a garantia 
do interesse público adstrito, novo Aviso de Licitação e Edital serão publicados 
posteriormente pelos mesmos meios de divulgação utilizados para convocação dos 
interessados.
Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442 – Centro – Tapejara/PR, pelo telefone 
44-3677-1222, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.
tapejara.pr.gov.br, ou através do e-mail licitao@tapejara.pr.gov.br
Tapejara,17 de junho de 2020.
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 032/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 119/2020
 O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo 
com o art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores autoriza à 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 032/2020, 
com a empresa J R REZENDE E GARCIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 04.378.463/0001-42, para Aquisição de Nobreaks, 
Baterias e Cabo de Conexão, para atender as necessidades das Secretarias de 
Administração e Finanças no Município de Tapejara - Paraná, conforme Art. 24, Inciso 
II, da Lei nº 8.666/93.
 Estima-se o valor total desta dispensa de licitação no valor máximo de R$-17.297,61 
(dezessete mil e duzentos e noventa e sete reais e sessenta centavos),em todo 
período.
 Tapejara, 17 de junho de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

câMara MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente do Legislativo Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná, em conformidade com a Lei Vigente, Art. 95 da Resolução nº 002/92 de 
25/08/92 e Art. 16, Inciso 3 da Lei Orgânica do Município de Tapejara, de 05/04/90, 
CONVOCA Vossas Senhorias para participarem da Sessão Extraordinária a ser 
realizada no dia 22 de junho de 2020, às 9. 00 (nove horas), na Sala das Sessões da 
Câmara Municipal local, para legislarem sobre a seguinte matéria na Ordem do Dia:
- PROJETO DE LEI Nº 041/2020 - Súmula: Dispõe sobre suspensão do recolhimento 
das contribuições previdenciárias patronais do Município de Tapejara devidas ao 
Regime Próprio de Previdências.
Certo de contar com a nobre atenção de Vossas Senhorias, antecipo agradecimentos.
Tapejara, em 17 de junho de 2020.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente

cientes:
Clarindo Floriano____________________________
Felipe Emanuel Paio de Lima____________________________
Hélio Alves do Nascimento____________________________
Joel Feliciano da Silva____________________________
Marcelo Rodrigues____________________________
Maria Aparecida Caldeira Nunes____________________________
Marisa Issa Rizk____________________________
Norival Ferreira Perceguini____________________________

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 216/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAPEJARA - PARANÁ.
MODALIDADE: Pregão nº 012/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: FPM LOJA DE CONVENIÊNCIA LTDA-EPP.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-3.500,10 (três mil e quinhentos reais e dez centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de junho de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 218/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAPEJARA - PARANÁ.
MODALIDADE: Pregão nº 012/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: J. F GIMENEZ & CIA LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-19.291,00 (dezenove mil, duzentos e noventa e um reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de junho de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 219/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAPEJARA - PARANÁ.
MODALIDADE: Pregão nº 012/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: A.J.ZORNITTA COMERCIO DE FILTROS EIRELI-ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-2.100,00 (dois mil e cem reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de junho de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 215/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAPEJARA - PARANÁ.
MODALIDADE: Pregão nº 012/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS 
AUTOMOTIVOS EIRELI.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-16.036,00 (dezesseis mil e trinta e seis reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de junho de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 217/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAPEJARA - PARANÁ.
MODALIDADE: Pregão nº 012/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: B.W.FERREIRA MENDES - ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-5.892,50 (cinco mil, oitocentos e noventa e dois reais e cinquenta 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de junho de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 63/2019 - ID Nº. 1998
 Primeiro Termo Aditivo ao contrato que tem como objeto a LOCAÇÃO DE IMOVEL.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
e LUIS CARLOS DA SILVA, já qualificado no contrato ora aditivado, neste ato 
representado pelo Senhor Luis Carlos da Silva, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
 O presente Termo Aditivo possui amparo legal na CÁUSULA QUARTA do presente 
contrato.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 04 de 
Junho de 2021.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Fica alterada a clausula segunda do contrato inicial, aditivando-se o valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), passando o valor total do contrato para a quantia de R$ 
12.000,00 (doze mil reais).
 CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 04 de junho de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
LUIS CARLOS DA SILVA
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF
2ª Testemunha
Nome e CPF

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 051/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO   Nº 016/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 073/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA 
ATENDIMENTO JUNTO ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE EM VIRTUDE DA ALTERAÇÃO DE HORÁRIOS PARA 
ATENDIMENTO ESPECIAL AO COMBATE À PANDEMIA DE CORONA VÍRUS E 
EPIDEMIA DE DENGUE, CONFORME ART. 4° DA LEI FEDERAL N° 13.979/2020 
E DECRETOS MUNICIPAIS N° 230/20 E 231/20, PELO PERÍODO MÁXIMO DE 
NOVENTA DIAS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: EVERSON A. TUROSSI – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias (17/06/2020 até 14/09/2020)
VALOR: R$-52.500,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 023/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por 
outro lado à empresa V. H. AUTO POSTO LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 08.992.446/0001-51, com estabelecimento à Rodovia PR 475, km 0,5, Zona 
Industrial, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, representada neste 
ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG 
nº 9.780.436-2, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2020, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 007/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2020), com as 
seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a redução dos valores 
contratados referentes aos itens 1 (Óleo Diesel S500) e 2 (Gasolina Comum), à partir 
do dia 18/06/2020, considerando a necessidade de manutenção dos preços praticados 
e considerando o último Levantamento de Preços registrados pela Agência Nacional 
de Petróleo - ANP e dada a viabilidade técnica e econômica, considerando a alteração 
dos valores inicialmente contratados, anexos a este Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que 
passarão a vigorar a partir de à partir do dia 18/06/2020 são conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual 
(R$/Lt) Redução (%)
1 Óleo Diesel S500 3,20 2,79 
12,81%
2 Gasolina Comum 4,30 3,85 
10,46%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
no permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 023/2020, no art. 65, II, ‘d’ da 
Lei nº 8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 
15/06/2020 bem como de Pesquisa de Preços junto ao sítio da Agência Nacional do 
Petróleo (ANP) do período de 07/06/2020 a 13/06/2020.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
Contrato nº 023/2020.
Tuneiras do Oeste, 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE V. H. AUTO POSTO LTDA. - EPP
Taketoshi Sakurada  Ritcheli Seiti do Prado
Prefeito Municipal  Representante Legal
Contratante   Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. 
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. T. dos Santos Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR
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D E C R E T O Nº 243/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR a contar do dia 30 de junho de 2020, o Decreto 321/2019 do dia 12/09/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
13/09/2019 na página C-4, o cargo de Assistente, junto à Procuradoria Jurídica, da servidora MELYNE MOVIO SANTOS CPF: 085.854.179-35.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor em 30/06/2020.
Cruzeiro do Oeste, 17 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 244/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente a contar do dia 30 de junho de 2020, o Decreto 286/2019 do dia 28/08/2019, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 29/08/2019 na página C-1, o cargo de Controlador Interno, junto ao Gabinete da Prefeita, do servidor HUGO HENRIQUE SAULLIN 
ALVARO CPF: 067.605.579.64.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor em 30/06/2020.
Cruzeiro do Oeste, 17 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 245/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 – NOMEAR em função gratificada a contar do dia 01 de Julho de 2020, a servidora MELYNE MOVIO SANTOS, CPF nº 085.854.179-35, para 
exercer o cargo de Controlador Interno junto ao Gabinete da Prefeita, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 
de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data 01/07/2020.
Cruzeiro do Oeste, 17 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 247/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 – NOMEAR em função gratificada a contar do dia 01 de Julho de 2020, o servidor HUGO HENRIQUE SAULLIN ALVARO, CPF nº 067.605.579-
64, para exercer o cargo de Assistente, junto a Secretaria Municipal de Finanças, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 
publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data 01/07/2020.
Cruzeiro do Oeste, 17 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 EDITAL Nº. 043/2020
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2019 de que se trata o Edital nº. 076/2019, para assumir suas 
atividades e dá outras providências:
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo 
relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado n°01/2019 - Edital nº. 076/2019, publicado em 02/11/2019, homologado o resultado 
final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital nº. 084/2019 do dia 27/11/2019, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 28/11/2019, observadas as condições previstas no Edital nº. 076/2019, itens 8 à 8.4.
CARGO:ENFERMEIRO
InscriçãoCANDIDATOCPFClassificação
8MARILZA NUNES DA SILVA023.656.079-422°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado 
pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 076/2019.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 17 DE JUNHO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 685/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor JEFFERSON LONGUINI, portador do CPF nº 025.990.259-40, para responder pelo Setor de Transporte da Saúde, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, a contar do dia 02 de Junho de 2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 04 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 688/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCILENE MOLINA CPF. nº 051.880.359-79, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 16/07/12 a 15/07/17, a contar do dia 08/06/20 a 07/07/20.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 689/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ANGELA MARIA BARBOSA, CPF nº 903.973.719-34, ocupante do cargo de Servente, do Hospital Municipal, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 04/09/18 a 03/09/19, a contar do dia 
02/06/20 a 01/07/20.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 698/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ BATISTA DO NASCIMENTO, CPF. nº 570.502.019-87, ocupante do cargo de Vigia, junto à Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 03/01/18 a 02/01/19, a contar do 
dia 08/06/20 a 07/07/20.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 699/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CICERO FERNANDES DA COSTA , CPF. nº 670.499.239-15, ocupante do cargo de OPERÁRIO junto à Secretaria 
Municipal de Obras Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 09/06/2017 a 08/06/2018, 
a contar do dia 04/06/2020 a 03/07/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 700/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCIANA DUTRA SOARES, CPF. nº 026.489.989-00, ocupante do cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, 20 (vinte) dias de férias restantes referente ao período aquisitivo 20/06/18 a 19/06/19, a contar do dia 01/06/20 a 20/06/20.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Junho de 2020
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 701/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor HUGO HENRIQUE SAULLIN ALVARO, CPF. nº 067.605.579-64 ocupante do cargo de Controlador Interno, junto à 
Secretaria Municipal de Finanças, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 12/01/2019 a 11/01/2020 a contar do 
dia 01/06/2020 a 30/06/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 702/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANGELINA ZAMPRONIO DA CRUZ CPF. nº 033.978.899-28, ocupante do cargo de Servente, da Escola Municipal de 
Educação Integral Tasso da Silveira, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30(trinta) dias de Licença Prêmio, 
referente ao quinquênio 03/04/2010 a 02/04/2015, a contar do dia 03/06/2020 a 02/07/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 703/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANDREIA GOMES BUSINARO CPF. nº 028.019.619-90, ocupante do cargo de Auxiliar em Saúde Bucal, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, 10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 08/07/2018 a 07/07/2019, a contar do dia 01/06/2020 a 
10/06/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 704/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LUIZ EDUARDO PICOLOTO CPF. nº 049.882.499-30, ocupante do cargo de Cirurgião Dentista, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, 20 (vinte) dias de Férias restantes, referente ao período aquisitivo 01/04/18 a 31/03/19, a contar do dia 01/06/20 a 20/06/20.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 705/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NADIA KHALED SAADEDDINE, CPF. nº 020.016.139-38, ocupante do cargo de Cirurgiã Dentista, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, 20 (vinte) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 01/08/18 a 31/07/19, a contar do dia 01/06/20 a 20/06/20.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 706/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SANDRA REGINA PIRES DOS SANTOS CPF. nº 038.576.719-63, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/18 a 31/07/19, a contar do dia 
01/06/20 a 30/06/20.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 707/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA NEUZA DE ALMEIDA CPF. nº 575.560.839-34, ocupante do cargo de Auxiliar de Secretaria, do Hospital Municipal, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 01/03/10 a 28/02/15, a contar do dia 05/06/20 
a 04/07/20.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 708/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUCIMARA SOFIENTINI CPF. nº 018.263.539-25, ocupante do cargo de Auxiliar de Secretaria, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 12/06/10 a 11/06/15, a contar do 
dia 10/06/20 a 09/07/20.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 709/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora PEDRA SANTINA LOPES, CPF. nº 785.973.589-04, ocupante do cargo de Aux. de Serviços Gerais, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 01/02/2011 a 31/01/2016, a contar 
do dia 10/06/2020 a 09/07/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 710/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora UIARA VALENCA DA SILVA, CPF. nº, 066.089.169-73, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, junto 
Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/03/19 a 02/03/20, a contar do dia 
01/06/2020 a 10/06/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 711/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora RITA INES HATUM CPF. nº 813.509.379-91, ocupante do cargo de Professor (20H), da Escola Municipal Amaral Fontoura, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 30/07/2009 a 
29/07/2014, a contar do dia 01/06/2020 a 29/08/2020.
Registre-sePublique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 712/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora NEUZA CORREA MASSÉ CPF. nº 526.771.509-30, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 10/03/15 a 09/03/20, a contar do dia 01/06/20 a 29/08/20.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 739/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MICHELLE BARBOSA VIEIRA, CPF nº 060.230.639-69, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Divisão 
da UBS Maria Nair Pretti, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 05/03/2018 à 
04/03/2019 a contar do dia 08/06/2020 à 22/06/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 740/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MICHELLE BARBOSA VIEIRA, CPF nº 060.230.639-69, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Divisão 
da UBS Maria Nair Pretti, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
05/03/2019 à 04/03/2020 a contar do dia 23/06/2020 à 07/07/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 741/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora, MARIA FLORINDA DOS SANTOS RISSETO, CPF. nº 256.255.009-91, ocupante do cargo de Professora 20H na 
Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 90 (noventa) dias de licença prêmio 
regulamentares, referente ao quinquênio 15/03/2005 a 14/03/2010, a contar do dia 01/06/2020 a 29/08/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 742/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor, HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, CPF. nº, 053.184.449-89, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, junto Secretaria 
Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 09/05/2019 a 08/05/2020, a contar do dia 03/06/2020 
a 17/06/2020 .
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 743/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora, TATIANE GELINI MACHADO, CPF. nº, 006.265.439-08, ocupante do cargo de Educador Físico, na Divisão do NASF, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/06/2018 a 31/05/2019, a contar 
do dia 01/06/2020 a 20/06/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 745/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA, CPF. nº 843.720.019-91, ocupante do cargo de Secretária Municipal de 
Assistência Social, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
01/04/2018 a 31/03/2019, a contar do dia 18/06/2020 a 17/17/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Junho 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 746/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ESTER FERREIRA PITOL, CPF. nº 021.541.799-24, ocupante do cargo de Educador Infantil da Escola Municipal Rosimere 
Ortiz Consalter, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 
23/06/2008 a 22/06/2013, a contar do dia 12/06/2020 a 11/07/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná MunicÍPiO de guaÍra 

 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 263/2020
Pregão Eletrônico nº 081/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI’S EIRELI, CNPJ nº 82.262.718/0001-10
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para eventual aquisição de vestimenta 
de Trabalho, Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, de acordo com a Norma Regulamentadora nº 06 (NR-6) e 
demais Normas técnicas, destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias e combate ao Coronavírus 
- Covid-19, deste Município.
Valor Total: R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 15 de junho de 2020 e término em 14 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 15 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 264/2020
Pregão Eletrônico nº 081/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: FERRASUL COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 08.517.373/0001-46
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para eventual aquisição de vestimenta 
de Trabalho, Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, de acordo com a Norma Regulamentadora nº 06 (NR-6) e 
demais Normas técnicas, destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias e combate ao Coronavírus 
- Covid-19, deste Município.
Valor Total: R$ 70.600,00 (sessenta mil, seiscentos reais).
Prazo de Vigência: início em 15 de junho de 2020 e término em 14 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 15 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 265/2020
Pregão Eletrônico nº 081/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: JM INDUSTRIA DE CONFECÇÕES E BRINDES EIRELI - EPP, CNPJ nº 13.628.123/0001-13
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para eventual aquisição de vestimenta 
de Trabalho, Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, de acordo com a Norma Regulamentadora nº 06 (NR-6) e 
demais Normas técnicas, destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias e combate ao Coronavírus 
- Covid-19, deste Município.
Valor Total: R$ 65.700,00 (sessenta e cinco mil, setecentos reais).
Prazo de Vigência: início em 15 de junho de 2020 e término em 14 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 15 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 266/2020
Pregão Eletrônico nº 081/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARILDA MULLER DA SILVA E CIA - ME, CNPJ nº 10.474.392/0001-84
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para eventual aquisição de vestimenta 
de Trabalho, Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, de acordo com a Norma Regulamentadora nº 06 (NR-6) e 
demais Normas técnicas, destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias e combate ao Coronavírus 
- Covid-19, deste Município.
Valor Total: R$ 13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 15 de junho de 2020 e término em 14 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 15 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 267/2020
Pregão Eletrônico nº 081/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENÇONE - ME, CNPJ nº 17.992.596/0001-56
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para eventual aquisição de vestimenta 
de Trabalho, Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, de acordo com a Norma Regulamentadora nº 06 (NR-6) e 
demais Normas técnicas, destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias e combate ao Coronavírus 
- Covid-19, deste Município.
Valor Total: R$ 1.000,00 (um mil reais).
Prazo de Vigência: início em 15 de junho de 2020 e término em 14 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 15 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPiO de guaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 240/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitações sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de 
Tomada de Preços nº 005/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Tomada de 
Preços nº 005/2020, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na execução de obras de implantação de 
manta geomembrana e serviços complementares, em lagoas com a finalidade de tratamento de chorume do Aterro 
Sanitário de Guaíra-PR. A(s) empresa(s):
AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 12.113.877/0001-78, vencedora global da licitação, 
com valor total máximo de R$ 196.179,54 (cento e noventa e seis mil, centos e setenta e nove reais e cinquenta e 
quatro centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2020.

PORTARIA Nº 250/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 078/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 078/2020, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada, que 
ficará responsável pela execução dos serviços de sonorização móvel, a serem utilizados nos eventos oficiais e nos 
apoiados pelo Município de Guaíra-PR. A(s) empresa(s):
CELSO DE PAULA FRANCO 45712247968, inscrita no CNPJ nº 30.032.281/0001-25, vencedora global da licitação, 
com valor total máximo de R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 16 de junho de 2020.

PORTARIA Nº 253/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 081/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 081/2020, cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços (SRP) para eventual aquisição de vestimenta 
de Trabalho, Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, de acordo com a Norma Regulamentadora nº 06 (NR-6) e 
demais Normas técnicas, destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias e combate ao Coronavírus 
- Covid-19, deste Município. A(s) empresa(s):
DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI’S EIRELI, inscrita no CNPJ nº 82.262.718/0001-10, vencedora do item 07 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta reais); 
FERRASUL COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.517.373/0001-46, vencedora dos itens 03 e 08 da licitação, com valor total máximo de 
R$ 70.600,00 (sessenta mil, seiscentos reais);
JM INDUSTRIA DE CONFECÇÕES E BRINDES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 13.628.123/0001-13, vencedora 
dos itens 09 e 12 da licitação, com valor total máximo de R$ 65.700,00 (sessenta e cinco mil, setecentos reais);
MARILDA MULLER DA SILVA E CIA - ME, inscrita no CNPJ nº 10.474.392/0001-84, vencedora dos itens 01 e 11 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais);
MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENÇONE - ME, inscrita no CNPJ nº 17.992.596/0001-56, vencedora do 
item 10 da licitação, com valor total máximo de R$ 1.000,00 (um mil reais);
SAGATI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 22.327.120/0001-30, 
vencedora do item 02 da licitação, com valor total máximo de R$ 3.280,00 (três mil, duzentos e oitenta reais);
V. J. R. S. EQUIPAMENTOS - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 31.932.438/0001-31, vencedora dos itens 04, 05 e 06 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 55.380,00 (cinquenta e cinco mil, trezentos e oitenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPiO de guaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 282/2020
Pregão Eletrônico nº 077/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ANDRE LUIS BADUINO 09584334964, CNPJ nº 29.396.630/0001-09
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de produtos alimentícios em geral, e outros produtos de copa e 
cozinha, a serem utilizados na manutenção dos Departamentos da Secretaria de Assistência Social, durante 12 
meses.
Valor Total: R$ 55.800,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 17 de junho de 2020 e término em 16 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 154/2020, TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 12.113.877/0001-78
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada na execução de obras de implantação de manta 
geomembrana e serviços complementares, em lagoas com a finalidade de tratamento de chorume do Aterro Sanitário 
de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 196.179,54 (cento e noventa e seis mil, centos e setenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato tem início na data de assinatura e término em 14 de 
junho de 2021.
Prazo de execução: 90 (noventa) dias corridos, contados a partir do 11º (décimo primeiro) dia da data de emissão 
da ordem de serviços.
Data de Assinatura: 15 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2020.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 157/2020
Dispensa de Licitação por Limite nº 096/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ALF ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA, CNPJ nº 34.762.581/0001-10.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ALF ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA, que será responsável pela 
elaboração de Projeto de Pavimentação Asfáltica, incluindo ensaios de verificação como CBR/ISC (índice de Suporte 
Califórnia) e caracterização do solo pelo método HRB (Highway Research Board) / detalhamento das camadas, dos 
trechos Avenida Marginal e Rua Albino Guzella, neste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 31 de dezembro de 2020.
Data de Assinatura: 08 de junho de 2020. 
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 31 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 156/2020, Dispensa de Inexigibilidade de Licitação 
nº 049/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RODRIGO MARTINS LOPES, CNPJ nº 36.396.282/0001-35
Objeto do Contrato: Contratação do RODRIGO MARTINS LOPES, que será responsável pela realização do Curso 
de Capacitação para Conselheiros Tutelares e Suplente - Tema SIPIA - Sistema de Informação para a Infância e 
Adolescência, nesse município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 4.750,00 (Quatro Mil e Setecentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 31 de julho de 2020.
Data de Assinatura: 16 de junho de 2020. 
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 16 de junho de 2020.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 158/2020
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 097/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: FANCAR AUTOMOVEIS LTDA, CNPJ nº 75.953.521/0002-43.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa FANCAR AUTOMÓVEIS LTDA, que será responsável pelo fornecimento 
de peças, materiais e prestação de serviços, os quais serão utilizados na 2ª revisão de garantia (revisão de 20.000 
km) do veículo VW NOVO GOL TRENDLINE 1.0 MPI, placa BBY-1146, frota nº 427, patrimônio nº 29608, da Secretaria 
Municipal de Fazenda/Diretoria de Fiscalização deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 715,58 (setecentos e quinze reais e cinquenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 17 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPiO de guaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 259/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Eletrônico nº 077/2020 
- MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Eletrônico nº 077/2020, 
cujo objeto é o Registro de Preço, para a aquisição de produtos alimentícios em geral, e outros produtos de copa e cozinha, a 
serem utilizados na manutenção dos Departamentos da Secretaria de Assistência Social, durante 12 meses. A(s)  
empresa(s):
NELSON PEREIRA DE SALES - EPP, inscrita no CNPJ nº 05.288.665/0001-66, vencedora dos lotes 2, 3, 5, 6 e 7 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 338.890,00 (trezentos e trinta e oito mil, oitocentos e noventa reais);
A.T.M. ALIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 05.862.721/0001-24, vencedora do lote 1 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 184.900,00 (cento e oitenta e quatro mil e novecentos reais);
MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE - ME, inscrita no CNPJ nº 17.992.596/0001-56, vencedora do lote 8 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 2.435,00 (dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais); e
ANDRE LUIS BADUINO 09584334964, inscrita no CNPJ nº 29.396.630/0001-09, vencedora do lote 4 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 55.800,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 747/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALDECI GALBIATTI, CPF. nº 445.944.109-87, ocupante do cargo de Motorista, na Seção de Transporte da Saúde, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/18 a 09/03/19, a contar do dia 
01/06/20 a 30/06/20.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 748/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RUBENS VICENTE DA COSTA, CPF. nº 522.644.751-53, ocupante do cargo de Motorista na Seção de Transporte da 
Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 29/03/2018 a 28/03/2019, 
a contar do dia 01/06/2020 a 30/06/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 749/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARLI BONIFACIO, CPF. nº 199.190.429-00, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 21/07/2018 a 20/07/2019, a contar do dia 20/06/2020 
a 19/07/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 750/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JOSIANE DE SOUZA XAVIER, CPF. nº 058.588.219-36, ocupante do cargo de Agente de Saúde - Dengue, junto 
à Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 12/08/2018 a 11/08/2019, a contar do dia 
01/06/2020 a 10/06/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 751/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TATIANE CRIS QUERINO, CPF. nº 062.403.239-69, ocupante do cargo de Agente de Saúde - Dengue, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/02/2019 a 31/01/2020, a contar do dia 08/06/2020 
a 07/07/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 752/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SUELI MARIA GAMAS RODRIGUES, CPF. nº 012.836.291-00, ocupante do cargo de Agente de Saúde - Dengue, junto 
à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 01/08/2018 a 31/07/2019, a contar do 
dia 22/06/2020 a 21/07/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 753/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIANA PEREIRA DA SILVA MENEZES, CPF. nº 024.498.359-38, ocupante do cargo de Agente de Saúde - Dengue, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 01/02/2018 a 31/01/2019, a contar do 
dia 29/06/2020 a 13/07/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 754/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIANA PEREIRA DA SILVA MENEZES, CPF. nº 024.498.359-38, ocupante do cargo de Agente de Saúde - Dengue, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/02/2019 a 31/01/2020, a contar do 
dia 14/07/2020 a 28/07/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 755/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio às servidoras lotadas no Centro de Educação Infantil Lions Clube, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo
Claudenice dos Santos Anjos647.511.809-59Servente10/03/2005 – 09/03/2010
(30 dias) restantes29/05/2020 – 27/06/2020
Marcia Cristina Dosso Oliveira794.552.559-87Servente10/03/2005 – 09/03/2010
(30 dias) restantes29/05/2020 – 27/06/2020
Rosa Maria Gobbi dos Santos903.863.619-91Servente03/04/2005 – 02/04/2010
(30 dias) restantes29/05/2020 – 27/06/2020
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 756/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SIRLENE DOS SANTOS, CPF. nº, 870.522.709-78, ocupante do cargo de Servente da Escola Municipal Rocha Pombo, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 03/04/2015 a 
02/04/2020, a contar do dia 15/06/20 a 14/07/20.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 757/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor OSMAR NOGUEIRA BATISTA, CPF. nº 942.588.649-00, ocupante do cargo de Assessor Técnico, junto a Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2019 a 31/07/2020, 
a contar do dia 01/07/2020 à 30/07/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 758/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora KARINA NEGRETTI FURTADO, CPF. nº 054.572.729-40, ocupante do cargo de Assessor Administrativo II, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/07/2019 a 02/07/2020, a 
contar do dia 01/07/2020 a 30/07/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 17 de junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 759/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONCEDER a servidora SELMARA MARGARIDA JANATO, CPF. nº 031.917.289-96, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Escola 
Municipal Rocha Pombo, junto a Secretaria de Educação, Cultura, Turismo e Esporte 30 (trinta) dias de licença prêmio restantes, referente ao 
quinquênio 18/06/2012 a 17/06/2017, a contar do dia 17/06/2020 a 16/07/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 17 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 761/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JUSCELIA APARECIDA ALVES, CPF. nº 629.272.489-15, ocupante do cargo de Agente comunitário de Saúde, da UBS 
do Jardim Cruzeiro, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 22/06/2019 a 
21/06/2020, a contar do dia 16/06/2020 a 15/07/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 17 de junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 762/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JEISRAEL PAES DE ANDRADE, CPF. nº 046.136.889-73, ocupante do cargo de Motorista do Transporte Escolar, junto 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 09/08/13 a 08/08/18, 
a contar do dia 11/06/20 a 10/07/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de altO ParaiSO
Estado do Paraná
LEI Nº 513/2020
SÚMULA: Autoriza a abertura de Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação, abertura de Créditos Adicionais Suplementares e 
Especiais por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2020 os Créditos Adicionais Especiais por 
Excesso de Arrecadação em até o limite de R$- 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das 
dotações orçamentárias:
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000 Manutencao da Divisao de Tributos, Arrecadacao e Fiscalizacao
9685 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 48.000,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
9686 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 260.000,00
9687 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 41.000,00
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutencao da Divisao dos Servicos Rodoviarios
9688 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 48.000,00
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutencao da Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
9689 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 52.000,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.03 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutencao da Divisao de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalizacao Ambiental
9690 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 36.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.03 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.090000 Manutencao da Divisao de Programas Sociais
9691 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 45.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.05 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutencao da Divisao de Assuntos Comunitarios
9692 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 70.000,00
4 Apoio Financeiro aos Municipios - AFM
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - At. Basica
9693 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 5.200,00
9694 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    4.800,00
1023 Prestação Pecuniária Poder Judiciário ao Fundo Estadual de Saúde-(COVID-19)
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica – SUS
9695 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 30.400,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.093000 Manutencao do Bloco de Financiamento da Protecao Social Basica
9696 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 16.000,00
9697 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 3.600,00
1024 Aux. Finan. Ações Saúde As. Social – L.C nº 173/2020 – Inciso I, art. 5º
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2020 os Créditos Adicionais Suplementares 
por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 1.383.462,00 (um milhão, trezentos e oitenta e três mil e quatrocentos e sessenta e dois reais), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutencao da Divisao de Educacao
276 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 80.000,00
278 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS   62.000,00
280 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI   6.000,00
295 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 12.000,00
123610007.2.027000 Manutencao do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
305 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   100.000,00
308 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS   20.000,00
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
317 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 10.000,00
123650007.2.008000 Manutencao da Educacao Infantil - FUNDEB 60%
348 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   374.000,00
351 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS   80.000,00
123650007.2.032000 Manutencao do Centro de Educacao Infantil
356 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   60.000,00
365 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
377 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI         5.000,00
379 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU     5.000,00
103 5% sobre Transferencias Constitucionais Vinculadas a Educacao
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutencao da Divisao de Educacao
285 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO     10.000,00
298 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    20.000,00
107 Salario Educacao
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
441 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   325.425,00
464 3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.    110.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica – SUS
479 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 89.037,00
494 Bloco de Custeio das Acoes e Servicos Publicos de Saude
Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2020 os Créditos Adicionais Especiais 
por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 40.000,00 (quarenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutencao do Centro de Educacao Infantil
9698 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO     20.000,00
9699 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    20.000,00
107 Salario Educacao
Art. 4º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos prováveis excessos de arrecadações 
das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
4 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 600.000,00
1023 Prestação Pecuniária Poder Judiciário ao Fundo Estadual de Saúde-(COVID-19) 10.000,00
1024 Aux. Finan. Ações Saúde As. Social – L.C nº 173/2020 – Inciso I, art. 5º 50.000,00
Art. 5º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 CHEFIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutencao das Atividades do Gabinete do Prefeito
22 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   10.000,00
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.02 CONTROLADORIA INTERNA
041240002.2.002000 Manutencao dos Servicos da Controladoria Interna
32 3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL     5.000,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.02 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutencao da Divisao de Assistencia Tecnica e Administrativa
67 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
70 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    15.000,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000 Manutencao da Divisao de Tributos, Arrecadacao e Fiscalizacao
165 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL           20.000,00
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
041280003.2.009000 Manutencao das Atividades de Recursos Humanos
197 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU      12.000,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutencao da Divisao de Educacao
277 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS   42.000,00
279 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI   4.500,00
283 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 4.500,00
294 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 12.000,00
296 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    55.000,00
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
316 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI   15.000,00
320 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   70.000,00
329 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   20.000,00
123650007.2.032000 Manutencao do Centro de Educacao Infantil
355 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   85.000,00
357 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 19.600,00
123670008.2.101000 Transferencias de Recursos Financeiros a Entidades Sem Fins Lucrativos
387 3.3.50.43.00.00.00  SUBVENCOES SOCIAIS 10.000,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
440 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   120.000,00
444 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 22.600,00
447 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI       45.000,00
453 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO    1.225,00
467 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   10.000,00
471 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 2.000,00
103020014.2.044000 Manutencao do Bloco de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – SUS
506 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU        200.000,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
624 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU      80.000,00
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutencao da Divisao dos Servicos Rodoviarios
658 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 30.000,00
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutencao da Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
706 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 5.000,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.03 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutencao da Divisao de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalizacao Ambiental
764 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 30.000,00
769 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO     20.000,00
774 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 12.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.03 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.090000 Manutencao da Divisao de Programas Sociais
823 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 35.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.05 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutencao da Divisao de Assuntos Comunitarios
846 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 40.000,00
854 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 4.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistencia Social
869 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
323 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO     30.000,00
107 Salario Educacao
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
445 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 50.000,00
103020014.2.041000 Participacao no Consorcio Intermunicipal de Saude – CISA
499 3.3.71.70.39.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU      6.000,00
501 3.3.72.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU     40.000,00
103020014.2.044000 Manutencao do Bloco de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – SUS
507 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU        100.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.017000 Manutencao da Gestao do SUS
438 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00
439 3.3.72.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU     6.000,00
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica – SUS
485 3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 29.037,00
487 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 30.000,00
489 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 8.000,00
103030014.2.046000 Manutencao do Bloco de Assistencia Farmaceutica – SUS
530 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
536 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 5.000,00
494 Bloco de Custeio das Acoes e Servicos Publicos de Saude
Art. 6º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 3º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação do orçamento vigente:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
323 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO     40.000,00
107 Salario Educacao
Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
DECRETO N° 178, DE 17 DE JUNHO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-
2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2850 de 17 de junho de 2020, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 258.509,96 (duzentos e cinqüenta e oito mil, quinhentos e nove reais e noventa e seis centavos) por Excesso 
de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.03 Fazenda e Administração
28.846.0000.0002 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 003) R$ 2.888,24
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 003) R$ 185.477,82
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 003) R$ 70.000,00
Órgão...............: 10 S.M DESENV. ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 829) R$ 143,90
TOTAL    R$ 258.509,96
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
003 – Apoio Financeiro aos Municípios - AFM R$ 258.366,06
829 – Construção de um Barracão Industrial - Convênio 835834/2016 R$ 143,90
TOTAL     R$ 258.509,96
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de junho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
DECRETO N° 179, DE 17 DE JUNHO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2851 de 17 de junho de 2020, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 22.468,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1023) R$ 22.468,00
TOTAL    R$ 22.468,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
1023– Prestação Pecuniária do Poder Judiciário alocado no Fundo Estadual de Saúde - (COVID-19) R$ 22.468,00
TOTAL     R$ 22.468,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de junho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
DECRETO N° 180, DE 17 DE JUNHO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2852 de 17 de junho de 2020, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 1.100,96 (um mil, cem reais e noventa e seis centavos) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S.M DESENV. ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 829) R$ 1.100,96
TOTAL    R$ 1.100,96
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
829 – Construção de um Barracão Industrial - Convênio 835834/2016 R$ 1.100,96
TOTAL     R$ 1.100,96
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de junho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
DECRETO nº 177, de 17 de junho de 2020.
SÚMULA: Altera e acrescenta dispositivos ao art. 1º, do decreto nº 121, de 28 de abril de 2020, que estabelece 
o regime especial de atividades escolares na forma não presencial, em decorrência da pandemia causada pela 
COVID-19.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
Art. 1º - Acrescenta o parágrafo 4º, ao artigo 1º, do Decreto n. 121, de 28 de abril de 2020, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“§ 4º A partir do dia 01/06/2020 fica autorizado a realização de atividades escolares não presenciais para Educação 
Infantil nos termos da Deliberação nº 02/2020 – CEE/PR.”
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola, PR, 17 de junho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
LEI Nº 2849, DE 17 DE JUNHO DE 2020.
Súmula: Altera a denominação de rua na cidade de Pérola.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterada a denominação de “Rua Projetada A”, para “RUA JARDELINA DO CARMO ATTI”, entre a Rua 
Fernão Dias e a Rua Campos Sales, Centro, na cidade de Pérola.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de junho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
LEI N° 2850, DE 17 DE JUNHO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-
2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 258.509,96 (duzentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e nove reais e noventa e seis centavos) por Excesso 
de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.03 Fazenda e Administração
28.846.0000.0002 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 003) R$ 2.888,24
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 003) R$ 185.477,82
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 003) R$ 70.000,00
Órgão...............: 10 S.M DESENV. ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 829) R$ 143,90
TOTAL    R$ 258.509,96
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
003 – Apoio Financeiro aos Municípios- AFM R$ 258.366,06
829 – Construção de um Barracão Industrial - Convênio 835834/2016 R$ 143,90
TOTAL     R$ 258.509,96
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de junho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
LEI N° 2851, DE 17 DE JUNHO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 22.468,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1023) R$ 22.468,00
TOTAL    R$ 22.468,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
1023– Prestação Pecuniária do Poder Judiciário alocado no Fundo Estadual de Saúde - (COVID-19) R$ 22.468,00
TOTAL     R$ 22.468,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de junho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
LEI N° 2852, DE 17 DE JUNHO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 1.100,96 (um mil, cem reais e noventa e seis centavos) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S.M DESENV. ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 829) R$ 1.100,96
TOTAL    R$ 1.100,96
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
829 – Construção de um Barracão Industrial - Convênio 835834/2016 R$ 1.100,96
TOTAL     R$ 1.100,96
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de junho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 364, de 17 de junho de 2020.
Nomeia a Srta. Laila Salvadego para responder como Gestora e Fiscal do Convênio de Obras de Drenagem de 
Galerias Pluviais.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, entidade autárquica criada pela Lei Municipal n° 
5395, de 14 de setembro de 1966, com posse de suas atribuições em 01 de janeiro de 2017,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a funcionária LAILA SALVADEGO, RG. nº 12.733.396-3, CPF nº 088.634.759-97, brasileira, servidora 
desta Prefeitura Municipal, no cargo de Engenheira Civil, para responder como Gestora e Fiscal do Convênio de 
Obras de Drenagem de Galerias Pluviais, para atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio a ser firmado com o 
Instituto Água e Terra.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Pérola, 17 de junho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SãO JOrge dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 212/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
SUSANA BARBOZA 067.474.399-70, inscrita no CNPJ nº 24.735.033/0001-48, com sede à Rua Joaquim Texeira 
Luzo, nº 215, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato 
representado pelo Sra. SUSANA BARBOZA, brasileiro, casada, portador do RG. nº  9.483.233-0 SSP-PR, e do CPF/
MF Nº 067.474.399-70, residente e domiciliado à Rua Joaquim Teixeira Luzo, n° 215, CEP - 87.555-000, no município 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Pregão nº 80/2017, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 159, data da homologação da licitação 25/08/17, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor Contratual
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
LOTEITEMUNIDQUANTDESCRIÇÃO DOS PRODUTOSQUANT. ADITIVADAVL/UNITVL/TOTAL
11HR1500SERVIÇO DE SOM VOLANTE PARA DIVULGAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
CONTENDO: 1 CAIXA DE SOM COM SUPORTE NO TETO DO VEICULO COM RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 
NA FAIXA DE 60HZ A 16KHZ COM PROPAGAÇÃO DO SOM OMINIDIRECIONAL, 1 MODULO AMPLIFICADOR 
COM NO MÍNIMO 4 CANAIS DE 180WATTS WRMS EM 2 OHMS STÉREO, 1 RADIO AUTOMOTIVO COM 
ENTRADA USB, 1 MIXER AUTOMOTIVO COM ENTRADA DE MICROFONE USB E AUXILIAR, 1 MICROFONE SEM 
FIO.37527,0010.125,00
VALOR DO CONTRATOVALOR DO ADITIVOVALOR DO CONTRATO ATUALIZADO
R$ 132.750,00 R$ 10.125,00R$ 142.875,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de Junho de 2020.
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 162/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: AZMSJ 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.509.249/0001-02, com sede à 
Avenida Marcionílio Pereira Dos Santos, nº 508, Centro, CEP– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 5.782.687-8 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 762.096.959-49, residente e domiciliado à Avenida 
Manuel Vicente do Carmo, n° 689, Centro - CEP: 87.565-000, na cidade de Cafezal do Sul, estado do Paraná, Brasil, 
resolvem firmar o presente Contrato de Compra, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 55/2017, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 121, data da 
homologação da licitação 05/06/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor Contratual
LOTEITEMUNIDQUANTDESCRIÇÃO DOS PRODUTOSQUANT. ADITIVADAVL/UNITVL/TOTAL
11LTS20ÓLEO HIDRÁULICO TAC-3 - SAE 10W BL,  20L5215,001.075,00
12BL30ÓLEO DE TRANSMISSÃO SAE 30W - CT/TO-4 - BL C/20 LITROS7330,002.310,00
13BL70ÓLEO TRANSMISSÃO AS 10W30 - API GL4 - BL COM 20 LITROS17305,005.185,00
14BL50ÓLEO DE CÂMBIO SAE 90 API GL5, BL C/ 20L12208,002.496,00
15BL180ÓLEO HIDRÁULICO AW 68 HLP, BL C/  20L45178,008.010,00
16BL60ÓLEO DE DIFERENCIAL SAE 85W-140 API GL-5 20 LITROS15208,003.120,00
17CX5ÓLEO 2 TEMPOS NAUTICO TCW-3 CAIXA 40X5001485,00485,00
18CX20ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 20W50, API SJ, 1L5276,001.380,00
19LTS195ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 15W40 API - CG-4, BL C/20L48211,0010.128,00
110CX40ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 5W30 SINTÉTICO10538,005.380,00
111LTS40ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 5W30 - API SN - CX 12X1 LITRO10307,003.070,00
113BL20ÓLEO DIREÇÃO HIDRAULICO ATF51.215,001.575,00
VALOR DO CONTRATOVALOR DO ADITIVOVALOR DO CONTRATO ATUALIZADO
R$ 186.475,00R$ 44.214,00R$ 230.689,00
Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 162/2017, até 08/06/2021 contados a partir do dia 08/06/2020, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de Junho de 2020.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 051/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
BERALDO ARTES GRÁFICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.274.456/0001-99, com sede à Avenida Tiradentes, nº 
3.293, Centro, CEP – 87.505-000 na cidade de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
SERGIO BERALDO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 6.283.0003-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 020.968.449-67 
SSP/PR, residente e domiciliado à Avenida Tiradentes, nº 3.293, Jardim Paraíso, no município de Umuarama, estado 
do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
23/2018, Processo n° 56, data da homologação da licitação 30/05/18, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
LOTEITEMQUANTDESCRIÇÃO DOS PRODUTOSQUANT. ADITIVADAVL/UNITVL/TOTAL
132100BLOCOS 50X1 VIAS - FRENTE E VERSO - RELATÓRIO DE OPERAÇÃO (CIRURGICA) - TAM. A4 - 1X0 
COR- PAPEL SULFITE 56G. PADRÃO MUNICIPAL.257,90197,50
134100BLOCOS 50X2 VIAS - COR 1ª BRANCA e 2ª VERDE CLARO- LAUDO P/ SOLICITAÇÃO DE INTERNAMENTO 
HOSPITALAR - TAM. A4 - 1X0 PAPEL COPIATIVO - NOME HOSPITAL E CNES.2512,90322,50
1381000CARTOES DE VISITA LAMINADO E VERNIZ LOC.2500,2767,50
14930FOLDER COLETIVA SELETIVA TAM. A4 - 4X4 CORES- COUCHE 115G - 2 DOBRAS.75,0035,00
15730MONTAGEM DE ART GRÁFICA P/ IMPRESSÃO - PROJETOS PERSONALIZADOS PARA: CRIAÇÃO DE 
IMPRESSOS, FOLDERS E ETC.760,00420,00
1613000PAPEL TIMBRADO - 1x0 cor - Tam A4 - Sulfite 90g.7500,34255,00
162700PASTA P/ EVENTOS- 4X0 COR- PAPEL TRIPLEX 300G-PLASTIFICADA (COR ESPECIAL) C/ VELCRO 
PADRÃO DO EVENTO.1753,95691,25
163500PASTA P/ PROCESSOS- PAPEL TRIPLE 300 GR - 3 VINCOS - FURO PARA TRILHO, COR 4X0, 
PLASTIFICADA, TAMANHO 23,5CM X 34,5 CM COM TRIMBRE DO MUNICÍPIO.1252,00250,00
16420PASTA CROMIA -4X0 COR - PAPEL TRIPLEX 300G - TAM 31X45 CM - PLASTIFICADA.521,00105,00
16620TALOES DE FICHA DE VISITA 1x0 cor - Tam A4 - Sulfite 75g – Picotado.512,9064,50
16740TALOES DE REQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL -  Tam 10x15 cm - 1x0cor - 50x3 vias - Papel Copiativo - 
Numerado – Picotado.1012,90129,00
VALOR DO CONTRATOVALOR DO ADITIVOVALOR DO CONTRATO ATUALIZADO
R$ 90.340,50R$ 2.537,2592.877,75
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 051/2018, até 05/06/2021 contados a partir do dia 05/06/2020, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de Junho de 2020.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 052/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
REDUCOPIA - COPIADORA LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 02.118.251/0001-09, com sede à Avenida Presidente 
Castelo Branco, nº 4.158, Zona I, CEP – 87.501-170, no município de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. ROSANGELA FREITAS DE ALMEIDA BACARIN, brasileira, casada, portador(a) do RG. 
nº  33223897 SSP/3.322.389-7/SSP-PR, e do CPF/MF Nº, residente e domiciliado à Avenida Nicanor dos Santos e 
Silva, n° 4.871, Zona I, no município de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato 
de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 24/2018, Processo n° 59, data da homologação da licitação 
04/06/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 052/2018, até 05/06/2021 contados a partir do dia 05/06/2020, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de Junho de 2020.
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 050/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
REDUCOPIA - COPIADORA LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 02.118.251/0001-09, com sede à Avenida Presidente 
Castelo Branco, nº 4.158, Zona I, CEP – 87.501-170, no município de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. ROSANGELA FREITAS DE ALMEIDA BACARIN, brasileira, casada, portador(a) do RG. 
nº  33223897 SSP/3.322.389-7/SSP-PR, e do CPF/MF Nº, residente e domiciliado à Avenida Nicanor dos Santos e 
Silva, n° 4.871, Zona I, no município de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato 
de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 23/2018, Processo n° 56, data da homologação da licitação 
30/05/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 050/2018, até 05/06/2021 contados a partir do dia 05/06/2020, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de Junho de 2020.
 

edital de cOnVOcaÇãO
aSSeMBleia Ordinaria

O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE UMUARAMA 
E REGIÃO –SEESSU, entidade sindical de primeiro grau, inscrita no CNPJ n° 79.868.048/0001-76, registrada no 
Ministério do Trabalho por meio do processo nº 24000.000967/92-88, com sede na Avenida Paraná, 3525, Fundos, 
Zona I, Umuarama, Paraná - CEP 87.501-030, no uso de suas atribuições e nos termos do Estatuto Social, 
CONVOCA TODOS OS MEMBROS INTEGRANTES DA CATEGORIA PROFISSIONAL, quais sejam: empregados em 
estabelecimentos de serviços de saúde, empregados em hospitais, clínicas e policlínicas médicas e odontológicas, 
casas de saúde e repouso, lares de idosos, sanatórios, maternidades, ambulatórios e pronto socorro, em consultórios 
médicos e odontológico, em consultórios de psicologia e psiquiatria, em laboratórios de pesquisas e análises clínicas 
médicas, bancos de sangue, empregados em empresas de medicina de grupo, empregados em clinicas de radiologia 
e análise por imagem, empregados em centros regionais de especialidades, empregados em clinicas de radioterapia e 
quimioterapia, empregados em serviços de fisioterapia e reabilitação, clinicas de implante e manutenção de próteses, 
clínicas de estética, clinicas e hospitais de cirurgias plásticas, clinicas e hospitais veterinários, estabelecimentos 
de imunização e vacinação, estabelecimentos de tratamento de pelo e unhas, entidades beneficentes de serviço 
de saúde, consórcios municipais de saúde, consórcios intermunicipais de saúde, organizações sociais de serviços 
de saúde, empresas terceirizada que prestam serviços aos estabelecimentos de saúde, enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem, atendentes e assistentes de enfermagem, assistentes sociais, duchistas, massagistas, 
instrumentadores cirúrgicos, farmacêutico hospitalar, socorrista, auxiliar e técnico de enfermagem socorrista, 
resgatista socorrista, auxiliares e técnicos de serviços de paramédicos, técnicos e auxiliares de laboratórios, auxiliares 
de serviços médicos, burocratas, técnicos e auxiliares em saúde bucal, cuidadores de idoso e biomédicos, EXCETO 
os empregados do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, associados ou não, da base territorial de Alto Paraíso, Alto Piquiri, Altônia, Brasilândia Do Sul, 
Cafezal Do Sul, Cidade Gaúcha, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, 
Ivaté, Maria Helena, Mariluz, Moreira Sales, Nova Olímpia, Perobal, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapejara, Tapira, 
Tuneiras do Oeste, Umuarama e Xambrê, todos do Estado do Paraná, para ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a ser 
realizada no dia 18 de junho de 2020, ás 19 horas em primeira convocação e às 19 horas e 30 minutos em segunda 
convocação, com qualquer número de presentes, no auditório do  HOTEL CAIUÁ, sito a Av. Pres. Castelo Branco, 
3745 - Zona I, Umuarama - PR, para deliberar sobre: I - Discutir, deliberar e aprovar as principais reivindicações para o 
Convenção Coletiva de Trabalho- CCT 2020/2021, entre o SEESSU e FEHOSPAR - FEDERAÇÃO DOS HOSPITAIS 
E ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇO DE SAÚDE NO ESTADO DO PARANÁ; II- Discutir, deliberar, aprovar ou 
não a proposta patronal para fechamento da Convenção Coletiva de Trabalho- CCT 2020/2021, entre o SEESSU 
e FEHOSPAR - FEDERAÇÃO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇO DE SAÚDE NO ESTADO 
DO PARANÁ; III - Discutir, deliberar e aprovar as reivindicações para o Convenção Coletiva de Trabalho- CCT 
2019/2020/2021, entre o SEESSU e SINLAB-PR - SINDICATO DOS LABORATÓRIOS DE ANÁLISES E PATOLOGIA 
CLÍNICA, ANATOMIA E CITOLOGIA DO ESTADO DO PARANÁ; IV - Discutir, deliberar e aprovar as reivindicações 
para o Acordo Coletivo de Trabalho – ACT 2020/2021, entre o SEESSU e os Laboratórios de Análises e Patologia 
Clínica, Anatomia e Citologia de Umuarama e Região; V - Autorização à Diretoria do sindicato para promover as 
negociações coletivas, firmar Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho, suscitar medidas administrativas e/ou 
judiciais para o bom desempenho das negociações coletivas, podendo ainda instaurar dissídio Coletivo e mediações, 
caso resultem infrutíferas as tentativas de negociação coletiva. VI - Deliberação, e aprovação de contribuições a 
serem incluídas em instrumentos coletivos que visem garantir a sustentabilidade da entidade sindical, para que esta 
possa cumprir sua função social de representação e defesa da respectiva categoria, com a devida autorização coletiva 
prévia e expressa pela presente assembleia, extensiva a todos integrantes da categoria laboral, associados e não 
associados. VII - Irregularidades nos locais de trabalho, analise de violações trabalhistas nos ambientes de trabalho, 
coleta de denúncias, documentos necessários para que o Sindicato ingresse com ações judiciais e administrativas. 
VIII- Demais assuntos da categoria (COVID 19 - MP 936/2020 Reduções de Jornada, Suspensões do Contratos de 
Trabalho, ausências de EPI´s, etc).
É IMPORTANTE SALIENTAR QUE DIANTE DA PANDEMIA DE COVID-19 (CORONAVÍRUS), TODAS AS MEDIDAS 
DE SEGURANÇA SERÃO ADOTADAS PARA A REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA, COM ANALOGIA A RESOLUÇÃO Nº 
734, EXPEDIDA PELA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ EM 21 DE MAIO DE 2020, TAIS COMO:  
uso obrigatório de mascaras; obrigatória a higienização das mãos com álcool 70% na entrada; e distanciamento 
mínimo de 2 m entre os participantes. Etc. 
Umuarama, 15 de junho de 2020. 
Débora C. Apª. Rankel Fortunato
Presidente do SEESSU

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 170, DE 17 DE JUNHO DE 2020
Concede Licença Prêmio a servidores.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere a artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos Servidores públicos Municipais, 03 (três) meses de Licença Prêmio, de acordo com o disposto 
no artigo 99 à 102, da Lei nº 755 do dia 09 de dezembro de 1998,  regulamentado pelo Decreto nº 069 do dia 11 de 
setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio, conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Período de Quinqüênio Período de Usufruição
3336 Anízia Barbosa da Silva 2008/2013 22/04/2020 a 21/07/2020
213 Antonia Viana Água 2008/2013 22/04/2020 a 21/07/2020
13498 Antonio Pixaque 2011/2016 22/04/2020 a 21/07/2020
12939 Aurélio de Souza Galvão 2006/2011 22/04/2020 a 21/07/2020
388 Claudenice Alves Macedo 2013/2018 22/04/2020 a 21/07/2020
12793 Claudenice Ferreira da Silva 2006/2011 22/04/2020 a 21/07/2020
6688 Claudinéia de Oliveira Antonio Rodrigues 2008/2013 22/04/2020 a 21/07/2020
17671 Dilma Leite Martine Padilha 2012/2017 22/04/2020 a 21/07/2020
4090 Djalma Ventura dos Santos 2013/2018 22/04/2020 a 21/07/2020
88986 Elaine Pavan de Oliveira 2013/2018 22/04/2020 a 21/07/2020
89249 Elen Claudia Assalin 2014/2019 22/04/2020 a 21/07/2020
17680 Eliabi Leite Martine Todão 2012/2017 22/04/2020 a 21/07/2020
17760 Erlaine Cristina de Morais 2012/2017 22/04/2020 a 21/07/2020
13285 Ilson Roberto Gomes 2011/2016 22/04/2020 a 21/07/2020
1147 Inês Bortoli Souza 2012/2017 22/04/2020 a 21/07/2020
2119 Ivete Rodrigues Carlos dos Santos 2013/2018 22/04/2020 a 21/07/2020
17655 Ivonete Josefa da Costa 2012/2017 22/04/2020 a 21/07/2020
8877 José do Parto dos Santos 1999/2004 22/04/2020 a 21/07/2020
310 Laura da Silva Santos 2008/2013 22/04/2020 a 21/07/2020
1228 Lucilene Bobi Correia Murad 2013/2018 22/04/2020 a 21/07/2020
14354 Marcia Elizabeth Pereira 2013/2018 22/04/2020 a 21/07/2020
1996 Maria Aparecida da Silva 2008/2013 22/04/2020 a 21/07/2020
8630 Marilda Aparecida Silva Souza 2009/2014 22/04/2020 a 21/07/2020
12904 Marinês Aparecida Ferreira Furtado 2011/2016 22/04/2020 a 21/07/2020
221 Mauro Borniotti 2003/2008 18/05/2020 a 17/08/2020
1880 Ozana Cristina Lemes Pavan 2008/2013 22/04/2020 a 21/07/2020
14303 Regivaldo Reis dos Santos 2012/2017 04/05/2020 a 03/08/2020
12840 Rosangela Pereira de Campos 2006/2011 22/04/2020 a 21/07/2020
17752 Rosimeire Martins de Souza 2012/2017 22/04/2020 a 21/07/2020
1988 Sandra Henrique de Souza 2013/2018 22/04/2020 a 21/07/2020
88994 Simone Aparecida da Rocha 2013/2018 22/04/2020 a 21/07/2020
8800 Sirley Aparecida Sformi Venâncio 2009/2014 22/04/2020 a 21/07/2020
0973 Suely Primo 2003/2008 22/04/2020 a 21/07/2020
8958 Valdecir Rodrigues da Silva 2009/2014 22/04/2020 a 21/07/2020
89788 Valter Silva Fialho 2014/2019 04/05/2020 a 03/08/2020
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 17 de junho de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 089, DE 17 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre inclusão de ação no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; inclui meta no Anexo de Metas da LDO 2020 Lei 
nº. 2064/2019; inclui fonte de recurso e abre crédito adicional especial no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.146  de 17 de Junho de 2020;
DECRETA:
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação do Orçamento vigente:
12.003.08.244.0028.2.167- Enfrentamento da Emergência COVID19
Fonte: 1021- FEAS - Fundo Est. de Assist.  Social - Incen. Benefício Eventual  - COVID - 19
Art. 2 o  Inclui a seguinte ação no PPA 2018-2021 para o exercício de 2020:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.167- Enfrentamento da Emergência COVID19                 R$: 25.000,00
Art.3 o    Inclui a seguinte meta no Anexo de Metas da LDO 2020:
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.167- Enfrentamento da Emergência COVID19                 R$: 25.000,00
Art. 4 o Fica aberto o crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 25.000,00 (Vinte 
cinco mil reais), destinado a ocorrer com despesa classificada na atividade e no elemento a seguir discriminado:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.167- Enfrentamento da Emergência COVID19
Fonte: 1021- FEAS - Fundo Est. de Assist.  Social - Incen. Benefício Eventual  - COVID - 19
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita                R$: 25.000,00
Art. 5o Para a cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o  excesso de arrecadação de 
fonte vinculada:
Fonte: 1021- FEAS - Fundo Est. de Assist.  Social - Incen. Benefício Eventual  - COVID - 19
R$: 25.000,00
Art. 6o  O crédito adicional especial autorizado nesta Lei, poderá ser suplementado conforme o disposto no inciso I e 
IV do art. 4º da Lei Nº. 2.089 de 09 de Outubro de 2019.
Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Junho de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
LEI Nº 2.146, DE 17 DE JUNHO DE 2020.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre inclusão de ação no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; inclui meta no Anexo de Metas da LDO 2020 Lei 
nº. 2064/2019; inclui fonte de recurso e abre crédito adicional especial no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação do Orçamento vigente:
12.003.08.244.0028.2.167- Enfrentamento da Emergência COVID19
Fonte: 1021- FEAS - Fundo Est. de Assist.  Social - Incen. Benefício Eventual  - COVID - 19
Art. 2 o  Inclui a seguinte ação no PPA 2018-2021 para o exercício de 2020:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.167- Enfrentamento da Emergência COVID19                 R$: 25.000,00
Art.3 o    Inclui a seguinte meta no Anexo de Metas da LDO 2020:
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.167- Enfrentamento da Emergência COVID19                 R$: 25.000,00
Art. 4 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
25.000,00 (Vinte cinco mil reais), destinado a ocorrer com despesa classificada na atividade e no elemento a seguir 
discriminado:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.167- Enfrentamento da Emergência COVID19
Fonte: 1021- FEAS - Fundo Est. de Assist.  Social - Incen. Benefício Eventual  - COVID - 19
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita                R$: 25.000,00
Art. 5o Para a cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o  excesso de arrecadação de 
fonte vinculada:
Fonte: 1021- FEAS - Fundo Est. de Assist.  Social - Incen. Benefício Eventual  - COVID - 19
R$: 25.000,00
Art. 6o  O crédito adicional especial autorizado nesta Lei, poderá ser suplementado conforme o disposto no inciso I e 
IV do art. 4º da Lei Nº. 2.089 de 09 de Outubro de 2019.
Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Junho de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
Pregão Nº 20/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 12 de maio de 2020.
Fornecedor: VIDRACARIA SEPULVEDA GALORO EIRELI
CNPJ/CPF: 16.948.666/0001-06
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
2 PORTA DE VIDRO INCOLOR 2.90X 2.20 10MM 42,00 R$ 369,00 R$ 15.498,00
Valor Total Homologado -   R$ 15.498,00  (quinze mil, quatrocentos e noventa e oito reais)        
Fornecedor: ABILIO LOPES FILHO 02779970979
CNPJ/CPF: 13.895.341/0001-14
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 PORTA DE VIDRO INCOLOR - 4M 70X2.20 10 MM 27,00 R$ 359,00 R$ 9.693,00
3 BOX DE VIDRO INCOLOR 8MM 1.45X1.95 15,00 R$ 239,00 R$ 3.585,00
4 JANELA INCOLOR DE VIDRO 8MM - 0,80X0,60 12,00 R$ 249,00 R$ 2.988,00
Valor Total Homologado -   R$ 16.266,00  (dezesseis mil, duzentos e sessenta e seis reais)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 17 de junho de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 100/2020
Designa representante da Prefeitura Municipal de Xambrê/PR para atuar como Gestor dos Convênios a ser firmado 
com a SEAB - Secretaria da Agricultura e do Abastecimento
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R e s o l v e:-
Art. 1° - DESIGNAR o Sr. ROBIN HUDSON DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, para 
responder como Gestor dos Convênios, para atuar nos Convênios a ser firmado com a SEAB - Secretaria da 
Agricultura e do Abastecimento.
Art. 2º - CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos ora constituídos, porém, sem ônus ao Município.
Art. 3°-Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 4°-Ficam revogadas as demais disposições em contrário.
Registre-se
Anote-se
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 17 de junho de 2020.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
   Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 17 de junho de 2020. 
 
 

ESPOLIO DE ANTONIO TIMOTEO CORREA 
RUA FELIPE CAMARÃO, 83 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 109800 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ COHAPAR 
AV. RIO BRANCO, 1674 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 311300 

EDUARDO HENRIQUE DOS SANTOS OLIVEIRA 
RUA BARÃO DO CERRO AZUL, 1317 
BAIRRO: CENTRO  
INSC: 323300 

MARIA RODRIGUES DE SOUZA 
RUA 15 DE NOVEMBRO 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 20650-0 

VANDERLEI SOSAI 
RUA BARÃO DO CERRO AZUL, 1078 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 316400 

SIRLEM APARECIDA GOBETTI GUNTHNER 
RUA EMILIANO PERNETA, 231 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 356620 

ALCINDO LAZARIO DODO 
RUA BARÃO DO CERRO AZUL, 1061 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 319100 

NEY VITOR SILVEIRA DE SOUZA 
RUA ANTONIO PEREIRA, 90 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 415600 

ABDON E CABRELI AMP. IMOBILIARIOS LTDA 
RUA ANTONIO PEREIRA, 82 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 415550 

ABDON E CABRELI AMP. IMOBILIARIOS LTDA 
RUA ANTONIO PEREIRA, 76 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 415500 

JOSIMAR MAGAIVER GICLIOLI KRAIEWSKI 
RUA ANTONIO PEREIRA, 68 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
INSC: 415450 

ESPOLIO DE SUELI APARECIDA MAQUEDA CLÓVIS 
RUA RIO BRILHANTE, 256 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
INSC: 713900 

MARIA JOSE GARCIA MIRANDA 
RUA FELIPE CAMARÃO, 432 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 100600 

MARIA CLARA DA CRUZ RODRIGUES 
RUA FELIPE CAMARÃO, 566 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 101800 

ONOFRE CAETANO DE AMARINHO 
RUA SOUZA NAVES, 440 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 116500 

ANTONIO APARECIDO SAMPERONI 
RUA NESTOR VICTOR, 1510 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 141260 

SINEZIA COELHO DA SILVA 
RUA SOUZA NAVES, 394 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 114120 

SINEZIA COELHO DA SILVA 
RUA SOUZA NAVES, 384 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 114100 

ALEX RODRIGUES DE SOUZA 
RUA FERNÃO DIAS, 165 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 67600 

LEONIO CORREIA FERNANDES 
RUA SOUZA NAVES, 356 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 113900 

ANTONIO MARTINS 
RUA PIONEIRO WALDEMAR PEDRO DO CARMO, 4119 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 302970 

DANIELA APARECIDA UZUELLI 
AV. CAFÉ FILHO, 630 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 14500 

CLOVIS ALBERTO BERGAMIM 
RUA CARLOS GOMES, 120 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 274500 

NEIVA MITSUI OBANA 
RUA SOUZA NAVES, 336 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 113750 

JULIANA REGINA JUNGES 
RUA CARLOS GOMES, 1058 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 288100 

DIRCEU APARECIDO FRANCISCO 
RUA TRAVESSA IMPERADOR, 158 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 20100 

ROGERIO TONIOLO DE CARVALHO 
RUA TRAVESSA IMPERADOR, 152 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 20050 

AGNALDO DORNA CRESPO 
RUA TRAVESSA IMPERADOR, 102 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 19600 

CIRENE JUSTINO RODRIGUES 
RUA TRAVESSA IMPERADOR, 174 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 20200 

SERGIO CARRASCO E OUTRA 
RUA PIONEIRO WALDEMAR PEDRO DO CARMO, 3891 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 48450 

SERGIO CARRASCO E OUTRA 
RUA PIONEIRO WALDEMAR PEDRO DO CARMO, 3881 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 48500 

ESPOLIO DE MARIA IZABEL FERNANDES 
RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 190 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 207600 

 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 076/2020
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 029/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 16 de Junho de 2020.
CONTRATADA: A.J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME
CNPJ: 28.461.828/0001-66.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais para instalação/substituição de 
luminárias e postes ornamentais de LED (com instalação), instalação/substituição de luminárias existentes por 
luminárias de LED e instalação de postes ornamentais de LED neste município, tudo conforme Termo de Referência 
e demais anexos.
VALOR TOTAL DE ATE: R$ 325.615,00 (trezentos e vinte e cinco mil e seiscentos e quinze reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2020.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 64/20 
PREGÃO: 27/20
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PLATAFORMA PARA 
INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS PARA GESTÃO DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL – ITR, GERENCIAMENTO 
DE POSTAGENS DE INTIMAÇÕES  E NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTO, COM TODOS OS REQUISITOS 
EXIGIDOS PARA ATENDIMENTO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.877/2019 DA RECEITA FEDERAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL/PR.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 08 de Julho  de 2020, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul 
– PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 61/20 
PREGÃO: 25/20
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de construção e ferramentas, que 
serão utilizados na manutenção e reparos em bens imóveis do Município de Cafezal do Sul.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 06 de Julho  de 2020, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul 
– PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altOnia
Estado do Paraná
O MUNICIPIO DE ALTÔNIA TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU AO INSTITUTO ÁGUA E TERRA DO PARANÁ 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLAGEM (UVR), NO LOTE RURAL N.º 914-
A-1, DATAS 11 E 12, GLEBA OURO VERDE, NO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de altOnia
Estado do Paraná
O MUNICIPIO DE ALTÔNIA TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DO INSTITUTO ÁGUA E TERRA DO PARANÁ 
LICENÇA PRÉVIA Nº 177248, COM VALIDADE ATÉ 13/03/2022 PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE 
VALORIZAÇÃO DE RECICLAGEM, QUE SERÁ CONSTRUÍDA NO LOTE RURAL N.º 914-A-1, DATAS 11 E 12, 
GLEBA OURO VERDE, NO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2250/2020
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
                                O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições 
da Lei Municipal Nº. 487, de 22 (vinte e dois) de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 23 
(vinte e três) de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1407 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente
915/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 40.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
                                 Art. 2º.  Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguintes dotação do 
orçamento vigente:
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1407 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.2.101000 Transferencias de Recursos Financeiros a Entidades Sem Fins Lucrativos
913/3.3.50.43.00.00.00 SUBVENCOES SOCIAIS 40.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
                                 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
                                 Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 17(dezessete) dias do mês de junho de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 039/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 014/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 074/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE 
TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME CONVÊNIO Nº 036/2020-SEAB.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: ELETROSOL MULTISERVIÇOS LTDA. – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) meses e 14 (quatorze) dias (17/06/2020 a 03/03/2021)
VALOR: R$-7.837,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 039/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 014/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 075/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE 
TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME CONVÊNIO Nº 036/2020-SEAB.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: FREITAS COMERCIAL AGRÍCOLA EIRELI – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) meses e 14 (quatorze) dias (17/06/2020 a 
03/03/2021)
VALOR: R$-5.199,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 036/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 076/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS VISANDO A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO 
OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: E. R. FURLAN – MOTOS – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/06/2020 a 17/06/2021)
VALOR: R$-14.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 036/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 077/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS VISANDO A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO 
OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: T. L. BARBOSA & CIA LTDA. – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/06/2020 a 17/06/2021)
VALOR: R$-41.250,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 036/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 078/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS VISANDO A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO 
OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA. – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/06/2020 a 17/06/2021)
VALOR: R$-80.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 036/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 079/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS VISANDO A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO 
OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: J R DA CUNHA AUTO PEÇAS – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/06/2020 a 17/06/2021)
VALOR: R$-48.750,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 036/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 080/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS VISANDO A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO 
OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: AUTO PEÇAS RODA FREIO LTDA - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/06/2020 a 17/06/2021)
VALOR: R$-5.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 036/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 081/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS VISANDO A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO 
OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA VIDA NOVA LTDA. – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/06/2020 a 17/06/2021)
VALOR: R$-90.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 036/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 082/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS VISANDO A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO 
OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: TRATOR PEÇAS UMUARAMA LTDA. – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/06/2020 a 17/06/2021)
VALOR: R$-5.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 036/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 083/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS VISANDO A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO 
OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: JOSÉ AGOSTINI AUTO PEÇAS – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/06/2020 a 17/06/2021)
VALOR: R$-327.500,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 036/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 084/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS VISANDO A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: V. J. M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA. – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/06/2020 a 17/06/2021)
VALOR: R$-50.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 036/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 085/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS VISANDO A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À 
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: ADRIANO DA SILVA LOPES AUTO ELÉTRICA – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/06/2020 a 17/06/2021)
VALOR: R$-60.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 036/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 086/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS VISANDO A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À 
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: MATTOS NETO E ZONATTO LTDA. – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/06/2020 a 17/06/2021)
VALOR: R$-7.500,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 036/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 087/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS VISANDO A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À 
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/06/2020 a 17/06/2021)
VALOR: R$-35.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 038/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 013/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 088/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA DE “A a Z”, COM FORNECIMENTO 
PARCELADO, PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE, PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: FUNAYAMA & CIA LTDA. – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/06/2020 a 17/06/2021)
VALOR: R$-143.677,01
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 038/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 013/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 089/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA DE “A a Z”, COM FORNECIMENTO 
PARCELADO, PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE, PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: LUCIANA MIKHAIL BAGINI – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/06/2020 a 17/06/2021)
VALOR: R$ 150.726,13
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 038/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 013/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 090/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA DE “A a Z”, COM FORNECIMENTO 
PARCELADO, PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE, PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CIRÚRGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA. – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/06/2020 a 17/06/2021)
VALOR: R$ 93.199,50
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 038/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 013/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 091/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA DE “A a Z”, COM FORNECIMENTO 
PARCELADO, PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE, PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES – EIRELI – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/06/2020 a 17/06/2021)
VALOR: R$ 176.286,75
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 038/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 013/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 092/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA DE “A a Z”, COM FORNECIMENTO 
PARCELADO, PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE, PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS – EIRELI 
– ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/06/2020 a 17/06/2021)
VALOR: R$ 301.997,20
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 038/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 013/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 093/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA DE “A a Z”, COM FORNECIMENTO 
PARCELADO, PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE, PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI 
– EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/06/2020 a 17/06/2021)
VALOR: R$ 115.221,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 038/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 013/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 094/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA DE “A a Z”, COM FORNECIMENTO 
PARCELADO, PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE, PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/06/2020 a 17/06/2021)
VALOR: R$ 95.632,50
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 038/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 013/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 095/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA DE “A a Z”, COM FORNECIMENTO 
PARCELADO, PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE, PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: J DE BRITO – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/06/2020 a 17/06/2021)
VALOR: R$ 140.170,20
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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LEI N° 1.707/2020 
 

SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial 
por Superávit Financeiro e dá outras providências. 

ORIGEM: Projeto de Lei nº 040/2020. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 

DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente 

exercício financeiro de 2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes 

orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, 

no limite de R$ 100,07 (cem reais e sete centavos), referente aos saldos 

disponíveis em banco do exercício financeiro de 2019, sem comprometimento 

financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e 

aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a seguinte ordem 

classificatória: 
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0022.2.156 BENEFÍCIO EVENTUAL - MULHERRES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 
3.3.90.93.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 100,07 
FONTE: 904 - INCENTIVO BENEFICIO EVENTUAL 100,07 

 

Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito 

autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do superávit 

financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro 

de 2019, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
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038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira do exercício corrente de 

acordo com a seguinte fonte de recurso: 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
904 INCENTIVO BENEFICIO EVENTUAL 100,07 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e 

esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 
17 dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte. 

 

 

__________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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LEI N° 1.708/2020 
 

SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especiais 
por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras 

providências. 

ORIGEM: Projeto de Lei nº 041/2020. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 

DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no 

corrente exercício financeiro de 2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de 

diretrizes orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual de 2018 

a 2021, no limite de R$ 20,00 (vinte reais), de acordo com a seguinte ordem 

classificatória: 
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0022.2.156 BENEFÍCIO EVENTUAL - MULHERRES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 
3.3.90.93.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 20,00 
FONTE: 904 - INCENTIVO BENEFICIO EVENTUAL 20,00 

 

Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito 

autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do excesso de 

arrecadação da seguinte fonte relacionada: 
COD REDUZIDO 

RECEITA 
RECEITA 

DESCRIÇÃO 
VALOR FONTE 

459 
1.3.2.1.00.1.1.01.03. - RENDIMENTOS RECURSOS 

VINCULADOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
20,00 904 

TOTAL 20,00 
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e 

esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 
17 dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte. 

 

 

__________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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LEI N° 1.709/2020 
 

SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especiais 
por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras 

providências. 

ORIGEM: Projeto de Lei nº 042/2020. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 

DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no 

corrente exercício financeiro de 2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de 

diretrizes orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual de 2018 

a 2021, no limite de R$ 1.023.000,00 (um milhão Cento e vinte e três mil 
reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

04.128.0003.2.007 MANUT. DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

3.1.90.11.00.00 729 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 200.000,00 

3.3.90.47.00.00  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS CONTRIBUITIVAS 100.000,00 

FONTE 003 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM 300.000,00 

 
05 SECRETARIA DA FAZENDA 

05.02 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA 

04.123.0004.2.011 MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB. E TESOURARIA 

3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 182.000,00 

FONTE 003 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM 182.000,00 
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06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO 

06.01 DIVISÃO DE OBRAS 

15.451.0005.2.013 MANUT. DA DIVISÃO DE OBRAS 

3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 330.000,00 

FONTE 003 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM 330.000,00 

 
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO 

06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL 

26.782.0006.2.019 MANUT. DOS SERVIÇOS RODOVIARIO 

3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 211.000,00 

FONTE 003 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM 211.000,00 

 

Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito 

autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do excesso de 

arrecadação da seguinte fonte relacionada: 
COD REDUZIDO 

RECEITA 
RECEITA 

DESCRIÇÃO 
VALOR FONTE 

546 1.7.1.8.99.1.1.99.01 - AUXILIO FINANCEIRO AO 
MUNICIPIOS - AFM 1.023.000,00 003 

TOTAL 1.023.000,00 003 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e 

esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 
17 dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte. 

 

__________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

MunicÍPiO de guaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 268/2020
Pregão Eletrônico nº 081/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SAGATI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ 
nº 22.327.120/0001-30
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para eventual 
aquisição de vestimenta de Trabalho, Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, de acordo 
com a Norma Regulamentadora nº 06 (NR-6) e demais Normas técnicas, destinados a atender 
as necessidades das diversas Secretarias e combate ao Coronavírus - Covid-19, deste 
Município.
Valor Total: R$ 3.280,00 (três mil, duzentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 15 de junho de 2020 e término em 14 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 15 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 269/2020
Pregão Eletrônico nº 081/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: V. J. R. S. EQUIPAMENTOS - EIRELI, CNPJ nº 31.932.438/0001-31
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para eventual 
aquisição de vestimenta de Trabalho, Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, de acordo 
com a Norma Regulamentadora nº 06 (NR-6) e demais Normas técnicas, destinados a atender 
as necessidades das diversas Secretarias e combate ao Coronavírus - Covid-19, deste 
Município.
Valor Total: R$ 55.380,00 (cinquenta e cinco mil, trezentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 15 de junho de 2020 e término em 14 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 15 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 272/2020
Pregão Eletrônico nº 080/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PLENO DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 26.580.885/0001-39
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preço, para futura e eventual 
aquisição de Testes Rápidos para a Identificação de Anticorpos IgG e IgM, do novo coronavírus 
(SARS-Cov-2), para atender às demandas de ordem de saúde e de paz social no Município 
de Guaíra Paraná.
Valor Total: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Prazo de Vigência: início em 16 de junho de 2020 e término em 15 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 16 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 273/2020
Pregão Presencial nº 078/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CELSO DE PAULA FRANCO 45712247968, CNPJ nº 30.032.281/0001-25
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, que ficará 
responsável pela execução dos serviços de sonorização móvel, a serem utilizados nos eventos 
oficiais e nos apoiados pelo Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: início em 16 de junho de 2020 e término em 15 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 16 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 274/2020
Pregão Eletrônico nº 071/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: COMPEC - COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 
- ME, CNPJ nº 08.336.591/0001-84
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços de Restauração da LOCOMOTIVA KOPPEL Nº 4, instalada na Praça Eurico 
Gaspar Dutra, no Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 90.800,00 (noventa mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 16 de junho de 2020 e término em 15 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 16 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de junho de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPiO de guaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 276/2020
Pregão Presencial nº 084/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: INFOCRIATIVA COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ nº 
01.318.580/0001-22
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para confecção de blocos de nota 
fiscal de produtor rural, os quais serão utilizados nos trabalhos desenvolvidos pela Diretoria de Tributação, 
deste Município.
Valor Total: R$ 30.900,00 (trinta mil e novecentos reais).
Prazo de Vigência: início em 17 de junho de 2020 e término em 16 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 277/2020
Pregão Presencial nº 075/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ADEMILSON SIMIAO - SERVIÇOS - ME, CNPJ nº 26.463.044/0001-41
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para a prestação de serviços, 
visando a execução de montagem, tratamento e instalação de (02) dois monumentos históricos: 
CRUZEIRO DA MISSÕES e CRUZEIRO DAS AMÉRICAS localizados no Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 10.586,00 (dez mil, quinhentos e oitenta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 17 de junho de 2020 e término em 16 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 279/2020
Pregão Eletrônico nº 077/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES - EPP, CNPJ nº 05.288.665/0001-66
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de produtos alimentícios em geral, e outros produtos de 
copa e cozinha, a serem utilizados na manutenção dos Departamentos da Secretaria de Assistência Social, 
durante 12 meses.
Valor Total: R$ 338.890,00 (trezentos e trinta e oito mil, oitocentos e noventa reais).
Prazo de Vigência: início em 17 de junho de 2020 e término em 16 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 280/2020
Pregão Eletrônico nº 077/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A.T.M. ALIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ nº 05.862.721/0001-24
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de produtos alimentícios em geral, e outros produtos de 
copa e cozinha, a serem utilizados na manutenção dos Departamentos da Secretaria de Assistência Social, 
durante 12 meses.
Valor Total: R$ 184.900,00 (cento e oitenta e quatro mil e novecentos reais).
Prazo de Vigência: início em 17 de junho de 2020 e término em 16 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 281/2020
Pregão Eletrônico nº 077/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE - ME, CNPJ nº 17.992.596/0001-56
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de produtos alimentícios em geral, e outros produtos de 
copa e cozinha, a serem utilizados na manutenção dos Departamentos da Secretaria de Assistência Social, 
durante 12 meses.
Valor Total: R$ 2.435,00 (dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 17 de junho de 2020 e término em 16 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPiO de guaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 252/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 071/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 071/2020, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de Restauração da LOCOMOTIVA KOPPEL Nº 4, instalada na Praça Eurico 
Gaspar Dutra, no Município de Guaíra-PR. A(s) empresa(s):
COMPEC - COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 08.336.591/0001-84, vencedora global da licitação, com valor 
total máximo de R$ 90.800,00 (noventa mil e oitocentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 16 de junho de 2020.

PORTARIA Nº 254/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 080/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 080/2020, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preço, para futura e eventual aquisição de Testes Rápidos para a Identificação de 
Anticorpos IgG e IgM, do novo coronavírus (SARS-Cov-2), para atender às demandas 
de ordem de saúde e de paz social no Município de Guaíra Paraná. A empresa:
PLENO DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.580.885/0001-39, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2020.

PORTARIA Nº 255/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 084/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 084/2020, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa do ramo para confecção de blocos de 
nota fiscal de produtor rural, os quais serão utilizados nos trabalhos desenvolvidos 
pela Diretoria de Tributação, deste Município. A(s) empresa(s):
INFOCRIATIVA COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrito no 
CNPJ nº 01.318.580/0001-22, vencedora global da licitação, com valor total máximo 
de R$ 30.900,00 (trinta mil e novecentos reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.

PORTARIA Nº 258/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 075/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 075/2020, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa do ramo para a prestação de serviços, 
visando a execução de montagem, tratamento e instalação de (02) dois monumentos 
históricos: CRUZEIRO DA MISSÕES e CRUZEIRO DAS AMÉRICAS localizados no 
Município de Guaíra/PR. A(s) empresa(s):
ADEMILSON SIMIAO - SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ nº 26.463.044/0001-41, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 10.586,00 (dez mil, 
quinhentos e oitenta e seis reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 26/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 65/2020
  O Município de Alto Piquiri/PR, sendo representado neste ato pelo Prefeito Municipal, 
torna público a todos os interessados, a alteração do edital de licitação nº 26/2020 
cujo objeto é: Aquisição de Sistema de Digitalização de Imagens Radiográficas com 
um leitor integrado e impressora conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital. A abertura inicialmente marcada para o dia 19/06/2020 
às 10:00 horas, fica PRORROGADA para o dia 30 de junho de 2020 às 10:00 horas 
a abertura do processo licitatório, com base no § 4° do artigo 21 da Lei 8.666/1993.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FICA PRORROGADO ATÉ: às 08:55 do dia 
30/06/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00 às 09:30 horas do dia 
30/06/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 30/06/2020.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br
Segue abaixo as alterações:
Onde se lê: Aquisição mínima de dados de 16 bits e saída mínima para o processador 
de 14 bits/pixel.
Leia-se: Aquisição mínima de dados de 12 bits e saída mínima para o processador 
de 12 bits/pixel.
Onde se lê: Sistema DICOM 3.0 Print e Storage SCU, controladora de rede Fast 
Ethernet e ao menos 1 terminal dedicado para cadastramento, manipulação e 
impressão de imagens com monitor de 19 polegadas de resolução mínima de 1280 
x 1024.
Leia-se: Sistema DICOM 3.0 Print e Storage SCU, controladora de rede Fast Ethernet 
e ao menos 1 terminal dedicado para cadastramento, manipulação e impressão de 
imagens com monitor de 17 polegadas de resolução mínima de 1280 x 1024.
Onde se lê: A Estação Deve possuir módulo de pré-visualização das imagens recém-
adquiridas no sistema, em resolução padrão mínima de 10 pixels/mm, em monitores 
de, pelo menos, dezenove polegadas Touch Screen.
Leia-se: A Estação Deve possuir módulo de pré-visualização das imagens recém-
adquiridas no sistema, em resolução padrão mínima de 10 pixels/mm, em monitores 
de, pelo menos, dezessete polegadas Touch Screen.
Onde se lê: O pós-processamento de imagens deverá ser visualizado em monitor 
LCD de 1280 pontos por 1024 pontos de alto brilho (mínimo de 200 cd/m2) e alto-
contraste (mínimo de 300:1) e no tamanho de pelo menos 19 polegadas e estar em 
conformidade com o padrão DICOM parte 14.
Leia-se: O pós-processamento de imagens deverá ser visualizado em monitor 
LCD de 1280 pontos por 1024 pontos de alto brilho (mínimo de 200 cd/m2) e alto-
contraste (mínimo de 300:1) e no tamanho de pelo menos 17 polegadas e estar em 
conformidade com o padrão DICOM.
Onde se lê: O equipamento deverá ser DICOM NATIVO, ou seja, sem a necessidade 
de acessórios externos (print server) para conversão do sinal ao padrão DICOM 3.0.
Leia-se: O equipamento deverá ser DICOM NATIVO, ou por meio de acessórios 
externos (print server) para conversão do sinal ao padrão DICOM 3.0.
Exclui-se das exigências das especificações onde se diz “Permitir, a qualquer tempo, 
a troca do tamanho do filme desejado nas bandejas de alimentação do equipamento, 
qualquer formato permitido em qualquer uma das duas bandejas de alimentação”.
Ficando inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas e Condições e seus 
Anexos. Esta errata integra o edital respectivo para todos os efeitos legais, sendo 
publicado no site oficial, Diário Oficial do Estado do Paraná, bem como no Mural 
Público deste município.
Alto Piquiri, 17 de junho de 2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
 PREFEITO MUNICIPAL

 Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 36/2020, para Aquisição de divisórias 
naval e de gesso para atender a Secretaria Municipal de Saúde.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
MMS DISTRI. DE ARTEF. PARA CONSTRULÇÃO EIRELI - EPP, CNPJ/MF: nº 
35.001.781/0001-13, Aquisição de divisórias naval e de gesso para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde., determinando sua publicação na Imprensa Oficial 
como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 
26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel 
cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 17/06/2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 103/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MMS DISTRI. DE ARTEF. PARA CONSTRULÇÃO EIRELI - EPP
DO OBJETO: Aquisição de divisórias naval e de gesso para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 18 de dezembro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
15.424,00 (quinze mil, quatrocentos e vinte e quatro reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Contrato do Dispensa nº 36/2020.
Alto Piquiri - PR, 18 de junho de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
MACIEL MACHADO DE SOUZA
Representante Legal da Empresa
         Contratado
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5° Termo aditivo do contrato nº.154/2017, decorrente de Pregão n° 28/2017 de Contratação de empresa 
especializada na execução dos serviços de manutenção, conservação e limpeza de áreas publica no 
Distrito de Paulistânia e Mirante do Piquiri, Município de Alto Piquiri, compreendendo os serviços de coleta e 
transporte de lixos orgânicos e recicláveis, varrição das vias publica, capinar e cortar grama nos canteiros 
centrais, cemitério, escolas, creches e campo de futebol e transportar o lixo reciclado até o aterro sanitário 
do Município, com o fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos, conforme 
solicitação da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa V. 
A. DA SILVA-LIMPEZAS-ME , inscrita no CNPJ sob nº. 17.176.640/0001-50, com sede no endereço 
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 646, CENTRO, DISTRITO MIRANTE DO PIQUIRI ALTO PIQUIRI-PR neste 
ato representada por VIVALDO AURELIANO DA SILVA, portador do RG n° 6.153.792-9, portador do CPF 
sob n° 854.786.019-34, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais). Fica aditado o valor do presente contrato a serem pagos em parcelado por 12 meses. 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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6° Termo aditivo do contrato nº.154/2017, decorrente de Pregão n° 28/2017 de Contratação de empresa 
especializada na execução dos serviços de manutenção, conservação e limpeza de áreas publica no 
Distrito de Paulistânia e Mirante do Piquiri, Município de Alto Piquiri, compreendendo os serviços de coleta e 
transporte de lixos orgânicos e recicláveis, varrição das vias publica, capinar e cortar grama nos canteiros 
centrais, cemitério, escolas, creches e campo de futebol e transportar o lixo reciclado até o aterro sanitário 
do Município, com o fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos, conforme 
solicitação da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa V. 
A. DA SILVA-LIMPEZAS-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 17.176.640/0001-50, com sede no endereço 
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 646, CENTRO, DISTRITO MIRANTE DO PIQUIRI ALTO PIQUIRI-PR neste 
ato representada por VIVALDO AURELIANO DA SILVA, portador do RG n° 6.153.792-9, portador do CPF 
sob n° 854.786.019-34, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 18/06/2021. Fica 
prorrogado o presente contrato para mais 12 meses, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:854.786.019-34 

www.elotech.com.br  Prefeitura MuniciPal de altO ParaiSO
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 065/2019
Pregão Presencial nº 039/2019
Processo Administrativo nº 060/2019
Homologado: 04/06/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: J D BARRIM JUNIOR CASCALHO EIRELI EPP
CNPJ: Nº 17.955.368/0001-06
OBJETO: Aquisição de Cascalho para vias urbanas e rurais do Município de Alto Paraíso, conforme 
condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I-A
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°065/2019, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
para 31/12/2020.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 10/06/2020, permanecendo 
inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

 Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
DECRETO Nº 256/2020 de 17 de junho de 2020.
Da nova redação ao parágrafo 3º do Art. 4º do Decreto Municipal nº 251 de 02 de junho de 2020, e revoga 
a Alínea “C” do parágrafo em epígrafe. E dá outras providências.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando as deliberações tomadas pelo Comitê de Gestão de Crise para o COVID-19, em conjunto 
com os representantes da Associaçõe Comercial de Tuneiras do Oeste, sobre o regramento para o 
funcionamento dos estabelecimentos comerciais e setor produtivo em todo o território do município, para 
reforçar a prevenção e os cuidados atendendo as recomendações sanitárias e evitar o contágio humano 
pelo COVID-19.
DECRETA:
Art. 1º O § 3ª do Art. 4º do Decreto Municipal nº 251/2020, de 02 de junho de 2020, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 4º.  .......................................................................................................................................
§ 3º Aos Estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos como: 
pizzarias, pesqueiros, lanchonetes, bares, fast food,  sorveterias e lojas de conveniência e assemelhados 
poderão funcionar de segunda-feira a domingo das 08:00 às 22:00 horas, conforme determinação junto à 
Associação Comercial de Tuneiras do Oeste e Comitê de Gestão de Crise para o COVID-19, desde que 
cumpridas as recomendações descritas abaixo:
.......................................................................................................................................................
c) (REVOGADA).
.....................................................................................................................................................”
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, rovogando-se as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, 17 de junho de 2020.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal


